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COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Regido pela lei n° 10.520/02 e Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores e Decreto n° 10.024/2019 

Setor: Comissão Permanente de 
Licitação 

Tipo: Menor Preço Por Item 
Objeto: Registro de Preços para 

eventual e futura Contratação 
de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem, para 
atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 06/03/2023 
Local: https://licitanet.com.br/ 
Hora: 14:00h 
Local, dia da semana e horário para leitura ou obtenção deste 

Edital 
Dias da Semana 2a a 6a feira 
Horário: Das: 08:00h às 12:00h 
Local de retirada de edital: Portal da Transparência, 

Licitante ou na Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú-

MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Processo N°: 

OFICIO 

DE: Secretaria Municipal de Administração PARA: Protocolo/Setor de Compras 

ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

Venho por meio deste solicitar para que sejam iniciadas o procedimento de 
licitação para o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, devendo 
ser realizado através de Pregão Eletrônico. 

Segue, em anexo, Termo de Referência emitido por essa Secretaria, devidamente 
justificado. f

Atenciosament- 

PAULO SERGIO / CIMENTO BARROS 
Secretário M 'i. pal de Administração 

Barão de Grajaú — MA, 
01 /02/2023 

Emitido em: 01/02/2023 Recebido em: 
/ / 

Ass/Carimbo Ass/Carimbo 
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TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

03 

1. OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A demanda por serviços técnicos de natureza especializada em busca do bom desenvolvimento das 
atividades administrativas no município de Barão de Grajaú — MA é um valor amparado pela Constituição 
Federal, sobretudo por meio no que concerne ao princípio da eficiência no desenvolvimento das atividades 
da administração pública. 

2.2. Os serviços de hotelaria são necessários porque muitas vezes é preciso a contratação de pessoas que 
não residem na cidade para realização de determinados serviços, razão pela qual se faz necessária a 
contratação de empresa que execute esses serviços para que as secretarias possam acomodar aqueles que 
irão prestar serviços de interesse do Município, sendo que o mesmo deverá está localizado a no máximo 
5km da sede do Município. 

2.3. Nesse diapasão, esta contratação justifica-se por tratar-se de um serviço que visa a acomodação de 
pessoas que prestarão serviços considerados essenciais e/ou contínuos para a melhoria no funcionamento 
da administração pública municipal em prol da população local. 

2.4. O serviço será requisitado conforme a necessidade da demanda, levando-se em consideração que o 
objeto deste deve estar disponível conforme execução das atividades, não sendo possível estipular com 
precisão o quantitativo real a ser utilizado em dado momento, por isso é feita uma projeção de uso. Assim, 
será utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços. 

2.5. Por fim, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos 
ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação. Isto posto, considerando 
que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 
prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, a adjudicação deste objeto será através do MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

3. PLANILHA ORCAMENTÁRIA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE 
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2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE 

3 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE 

4 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE 

VALOR TOTAL: R$ 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo técnico 
encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
4.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados com o objeto 
desta licitação. 
4.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada pela 
Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de qualidade 
superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
4.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho devidamente 
limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
4.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, considerando 
como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas reclamações de 
imediato. 
4.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 

5. DO VALOR ESTIMADO 
Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 
Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, teve como parâmetro a menor cotação dos preços pesquisados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência do 
contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 
impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou 
material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
O Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimer}tos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (doi,) dias 
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úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão 
ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução 
do contrato. 
1) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da 
Lei n.° 8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajaú, caso necessário o deslocamento do veiculo para 
outro destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanto o retorno, bem como 
todas as despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor 
das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente 
atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer fo 
prejudicar ao Município; 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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A fiscalização do serviço/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de servidor 
formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 
rescisão com as consequências contratuais e legais. 

10.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94. 

10.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 
8.666/93). 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo 

inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a 

assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, 

as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú pelo infrator de acordo com a Lei n° 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 8.666/1993; 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período de até 02 
(dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
11.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a 
alínea "b"; 
11.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
do licitante/contratado, na forma da Lei; 
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11.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, momento em que 
o Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura comunicará à empresa. Caso não seja possível 
o pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM -
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito 

de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 

12.2 Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada, 

após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação 

do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48h 

(quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú-MA. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

14.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

14.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

15. VALIDADE DA ATA 
15.1 A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses. 

16. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) ias 
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úteis, contados a partir da data da convocação. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços é será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c. l ) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e 
legislações correlatas. 

Barão de Grajaú, 01 de fevereiro de 2023. 

Secretário Adjunto Municipal de Administração 

Aprovo o Termo de Referência 

Barão de Grajaú, 01 de fever ro de 2023. 

PAULO SERGIO NASC ENTO BARROS 
Secretário Municip dministração 
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Barão de Grajaú - MA, 01 de fevereiro de 2023. 

Processo Administrativo N°: 14/2023 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 

prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município 

de Barão de Grajaú/MA. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Administração. 

Pelo presente, procedo à autuação deste processo, e dou seguimento ao mesmo, 

adotando as providencias pertinentes. 

Ao Setor de compras para as demais providências. 

Protocolado em: 01 de fevereiro de 2023. 

Protocolo Administrativo 
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OBJETO: . Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa Pousada e Restaurante Siqueira inscrita no CNPJ: 
12.825.884/0001-00 no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à próprio 
punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar 
com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 
-Ma. Endereço: Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no horário das 
08:OOh (oito horas) às 13:OOh (treze horas) ou no endereço eletrônico: 
compras.baraodegrajau@gmail. com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser 
cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Barão de Grajaú — MA, 01 de fevereiro de 2023 

ánc 

mi ó de Souza Costa Sá 
Chefe do Setor de Compras 

Página 9 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CN PJ N° 06.477.82210001-44 

PLANILHA 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE 

2 
Serviços de hospedagem corn 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE 

3
Serviços de hospedagem corn 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE 

4 

Serviços de hospedagem corn 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE 

VALOR TOTAL: 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 de 2 



DE GRAJAÚ 
UMA AOMINISTRAÇÂ0 PARA 1000$ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: . Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa Pousada Girassol inscrita no CNPJ: 35.040.343/0001-64 no 
sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários 
e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -Ma. Endereço: 
Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito 
horas) às 13:00h (treze horas) ou no endereço eletrônico: compras.baraodegrajau@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha corn os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser 
cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Barão de Grajaú — MA, 0l de Fevereiro de 2023 

rancimilson de Souza Costa Sá 
Chefe do Setor de Compras 
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DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTPAÇAO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

PLANILHA 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:  

c 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

223 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE 

3
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE 

4 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE 

VALOR TOTAL: 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 de 2 



DE GRAJAÚ 
UM~AOMINiSTR~~ OVARA TODOSUMA ADMINISTRAÇÁO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

FOLHA: 
f~R~e.: 
RUBRICA: 

OBJETO: . Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa Cajueiro Hotel inscrita no CNPJ: 21.442.613/0001-59 no 
sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários 
e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -Ma. Endereço: 
Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no horário das 08:OOh (oito 
horas) às 13:OOh (treze horas) ou no endereço eletrônico: compras.baraodegrajau~gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser 
cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Barão de Grajaú — MA, 01 de fevereiro de 2023 

J _ st~ 
Francim'lson ̀ de Souza Costa Sà 

Chefe do Setor de Compras 
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DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÂO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N°06.477.82210001-44 

PLANILHA 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE 

4 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE 

VALOR TOTAL: 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 de 2 



DE G R A J A Ú FOLHA; 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

~ 

ï CA: 

t~ 

Processo N°: 14/2023 
SETOR DE COMPRAS 

DE: Setor de Compras. PARA: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Encaminha Cotações de Preços. 

Segue, em anexo cotações de preços realizadas, conforme Mapa de Apuração em Anexo, 
teve como parâmetro a menor da coleta de preços. Ao Secretário de Administração para autorização. 
Após informação o presente processo deverá ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação, 
para as demais providências. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú — MA, 10 de fevereiro de 2023. 

p L s 
Francimilson de Sousa Costa Sá 

Chefe do Departamento de Compras 



sic≥çJIETLEtA 
O ~ac pousacia_siqueira 

89 99978-7824 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ÀO SETOR DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ — MA 

FOLA:, 
H l~ 

PROL- 3

Segue conforme solicitado nossos preços para futura e eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de 
Grajaú/MA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

] 
Serviços de hospedagem coro 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE RS 90,00 R$ 13.500,00 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE R$ 100,00 R$ 8.000,00 

3
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

l00 PERNOITE R$ 120,00 R$ 12.000 00 

4 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE R$ 170,00 R$ 8.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 

Valor Total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

Validade da proposta: 30 dias 

Barão do Grajaú — MA, 02 de fevereiro de 2023 

JESSONITA DA CRUZ SIQUEIRA 
Na r~~ ais naainnn~_nn 

JESSONITA DA CRUZ SIQUEIRA 
C N P J :12.82 5.884/0001-00 

RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 



PROPOSTA DE PREÇOS 

FOLHA:_ 
¡~ 

PROC.:
RUBRICA: 

AO SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

ITEM 

Segue os preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de 
Grajaú/MA. 

PREÇO 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO 

1 Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 150 PERNOITE R$ 100,00 R$ 15.000,00 
QUARTO SOLTEIRO. 

2 Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 80 PERNOITE R$ 120,00 R$ 9.600,00 
QUARTO CASAL. 

3 Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 100 PERNOITE R$ 130,00 R$ 13.000,00 
QUARTO COM DUAS CAMAS. 

4 Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 50 PERNOITE R$ 175,00 R$ 8.750,00 
QUARTO COM TRÊS CAMAS. 

VALOR TOTAL: R$ 46.3 50,00 

Valor Total: R$ 46.3 50,00 (quarenta e seis mil trezentos e cinquenta reais) 

Esta proposta vale por: 30 dias 

~ Flori.a~no-PI, 06 de Fevereiro de 2023 

CM
LIDA-ME 

587, PP 3891 - Bom Lugar 

CAIJUEI ~ I~~ZiA ° ~~fAUANTE LTDA 
Rodov'a~BR230 Km 587, n°3891, Bom Lugar. 

Floriano — PI, CEP: 64800-000 
CNPJ:21.442.613/0001-59 

ENDEREÇO 



F' t ti 5 D J 

G I RASSOL
p ~a girassol_pousada 

PROPOSTA DE PREÇOS 

AO SETOR DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

a 
F=OLHA:  LS 

PR0C.:J/ 5
RUBRICA: 

Segue os preços para finura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV ç 
UNITÁROIO 

PREÇO TOTAL 

I
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE R$ 95,00 R$ 14.250 00 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE R$ 110,00 R$ 8.800,00 

3 

Serviços de hospedagem com 

 
QUARTO 

ito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE R$ 125,00 R$ 12.500,00 

4 

Serviços de hospedagem com 

 
QUARTO 

ito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE R$ 170,00 R$ 8.500 00 ' 

VALOR TOTAL: R$ 44.050,00 

• 
Valor Total: R$ 44.050,00 (quarenta e quatro mil e cinquenta reais) 

Validade da proposta: 30 dias 

Barão do Grajaú - MA, 03 de fevereiro de 2023 

t̀ -~~~t~~ , ► .  -
KARL A A RIA SQUEFRA SILVA 

CN PJ: 35.040.343/0001-64 

RUA DOS FUNCIONARIOS N° 330 
VARGINHA - BARÃO DE GRAJAU - MA 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇXO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

MAPA DE APURAÇÃO 

FOLHA; 
PROC.: 
: U 8 R i C,R; 

o 

[TEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE R$ 90,00 R$ 13.500,00 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE R$ 100,00 R$ 8.000,00 

3
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE R$ 120,00 R$ 12.000,00 

4 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE R$ 170,00 R$ 8.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 

Barão dei3rajaú — MA, 10 de fevereiro de 2023. 
L 4~ 

Francimilson de Sousa Costa Sá 
Chefe do Departamento de Compras 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação 

~'.1BFIC,~ I 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 

de hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

AUTORIZO a realização da despesa na FORMA DA LEI. Á Comissão Permanente de 

Licitação para fins de autuação do processo e demais providências. 

, 
/ 

B. rão de Grajaú — MA, 10 de fevereiro de 2023. 

PAULO SERGIO N& IMENTO BARROS 
Secretário Muni, pa de Administração 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

FOLHk 
~ ~) 3fliliA:_. 

~z 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, autuo este Processo 

Administrativo que deu origem ao presente processo licitatório nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº: 14/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 10/2023 - Sistema de Registro de Preços 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 

hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

0 valor máximo estimado a ser pago será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Barão de Grajaú - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

E on Carbs Vaz da Silva 
Pregoeiro Oficial 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

C N PJ N° 06.477.822/0001-44 

DESPACHO 

A 

Procuradoria Geral do Município 

Processo Administrativo Nº: 14/2023 

Interessado: Comissão Permanente de Licitação 

Referência: Análise da Licitação 

FOLHA: 
PROL.. 
RUBRICA, 

Para fins de análise e emissão de Parecer Jurídico acerca da legalidade dos 

procedimentos adotados, envio-lhe o Processo Administrativo Nº: 14/2023, o qual visa o Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para 

atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

Barão de Grajaú - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

Edelson Carbs Vaz da Silva 
Pregoeiro Oficial 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAGAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° L' ~ 

Proc. N° 14/2023 

Rubrica 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXX 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

Data e hora de abertura da sessão pública: XXXXXX 

Local: https://licitanet.com.br/, horário de BrasílialDF. 

; 

( 

jExclusiva ME/EPP ■ Sim © Não l 

IlL JII 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP © Sim ■Não #1 , 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até XXXXX 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço cpl.baraodegrajau@gmail.com, conforme 
Decreto n° 10.024/2019. 

r 

Ii 

1 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX - CPL 

Fls. N° 

Proc. N° 14/2023 

Rubrica 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às XXXXXXXXXXX, Licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de 
empreitada por preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, visando a 
contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital 
e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

z 
, s

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) 

O licitante deverá observar rigorósamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital. ,

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, conforme as especificações 
descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2.O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de XXXXXXXXXXXXXXXXX 
1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 
normas vigentes que a ele se aplicarem. 

2 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° 16
Proc. N° 14/2~ 

Rubrica 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITANET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

1) 

g) 

h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
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parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 

F ttlll' lII1 ~'
; 

t~jìï 
1.. a! 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

• II)i • 
3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 
10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

dll$tHi IIII
4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico https://l icitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § 1° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF (art. 10, do Decreto n° 
10.024/2019). 
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4.5 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019). 

4.6 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 
Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.8 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 

4.9 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

t!, ¢; 
5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4°, do 
Dec 10.024/2019). 

111 a 

• 1
a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro:; apara acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

IlIIIIIIIIUl1løá( 
6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019). 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019). 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
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9. INICIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão inf ados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. X 111 ~ li 

MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 10 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. ~i 

10.2 No modo de disputa ãherto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1%. 

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 1[ 1~. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

1.3 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as exigências do 
Edital. 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
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13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e da prestação dos serviços, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. i 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. ltj

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 
deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú, Sala de Reuniões da CPL - CEP: 65.660-000 
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a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 
final superior ao valor estimado pela Administração. 

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que ,comprove que os custos 
são coerentes com os de mercado;

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

f) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 
também terão suas propostas desclassificadas. 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 
não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se da prestação dos serviços do objeto da presente 
Licitação, sob pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

14 A PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-
mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 
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14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: s1i F' 1: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União;

3 

d) Cadastro Nacional de Empreslds Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (Lei n° 9.854/1999); 

Ill. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 
~Il 

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n° 29 e 105. i l̀l'IIIi'u10 

•E" 

15.10 As declarações de que tratam os incisos "Ia V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

12 
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1) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; d ,,t~ iL i i11#Il1~ 111 #1 11,, 
S 

1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

1) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios. 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
13 
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

f) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei, 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante prestou serviços compatíveis com a proposta 
apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a prestação dos 
serviços foi satisfatória. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 

14 
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15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 

15.14.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega 
dos envelopes. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existéncia de réstrtiçãó relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte ,não impede a súa habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

15.16 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor'eompetente; 

e) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidameiNth gomprovado. 

15.17 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 

presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com ò Estabelecido neste edital ou com irregularidades 

insanáveis, serão inabilitadas. 

15.18 Não serão aceitos protocolos de'éntrega ide solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

15.19 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 

o Pregoeiro: 

a) ., emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais cerf1dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.20 O licitante póderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 

mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 

chat. 

15.21 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 
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b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 

subsequentes, obedecida a ordem de classificação. 

16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três).di,asl teis anteriores à data 
fixada para a realização do certame. 

t1 11

16.15.B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

'illlli~ .b 
16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16.D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. . 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16.F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16.H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 
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16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.17.B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo neste çaso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento do recurso. .f 1 4 R 

16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. ii +&

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.17.J Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 
i t .. i" Illi I 1 l i1

17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
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17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 
da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Barão de Grajaú para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

HI -judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Secretário Municipal de Administração. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
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20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃ 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

Iii 
22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do § 10 

do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

iV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO
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24.1O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

, l ilIiit1IIII1l1!ll!1 1 
24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 
cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 
(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: 

sr1{ 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

~ 
i~lllpliull 

~Y 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 
o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
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25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 
e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 
Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços. 
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26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 
CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. i 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

14i1~~~~1 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
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27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

.~ t 
27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: rx 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; F 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

O forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 
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28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições 
legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações". 
29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 1 1} ~ 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
PREGÃO, independentemente de transcrição. 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

Barão de Grajaú - MA, XXXXXXXXXXXX 

EDELSON VAZ DA SILVA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

2. JUSTIFICATIVA ijhhhhljjll$jtH, 

2.1. A demanda por serviços técnicos de natureza especializada em busca do bom desenvolvimento das 

atividades administrativas no município de Barão de Grajaú — MA é um valor amparado pela Constituição 

Federal, sobretudo por meio no que concerne ao princípio da eficiência no desenvolvimento das atividades 

da administração pública. i. 4l{

2.2. Os serviços de hotelaria são necessários porque muitas vezes é preciso a contratação de pessoas que não 

residem na cidade para realização de determinados serviços, razão pela qual se faz necessária a contratação 

de empresa que execute esses serviços para que as secretarias possam acomodar aqueles que irão prestar 

serviços de interesse do Município, sendo que o mesmo deverá está localizado a no máximo 5km da sede do 

Município. ~ 

2.3. Nessa diapasão, esta contratação justifica-se por tratar-se de um serviço que visa a acomodação de 

pessoas que prestarão serviços considerados essenciais e/ou contínuos para a melhoria no funcionamento da 

administração pública municipal em prol da população local. 

2.4. O serviço será requisitado conforme a necessidade da demanda, levando-se em consideração que o 

objeto deste deve estar disponível conforme execução das atividades, não sendo possível estipular com 

precisão o quantitativo real a ser utilizado em dado momento, por isso é feita uma projeção de uso. Assim, 

será utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços. 

2.5. Por fim, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos 

ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação. Isto posto, considerando 

que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 

prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, a adjudicação deste objeto será através do MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

3. PLANILHA ORCAMENTÁRIA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV PREÇO
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

25 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° 

Proc. N° 14/2023 

Rubrica 

I 

1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE 

~. 
2 

' 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE 

3
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE 

R 

4 

Serviços de hospedagem com
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE , 

VALOR TOTAL: 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo técnico 
encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
4.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados com o objeto 
desta licitação. 
4.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada pela 
Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de qualidade 
superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
4.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho devidamente 
limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
4.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, considerando 
como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas reclamações de 
imediato. 
4.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 

5. DO VALOR ESTIMADO 
Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 
Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de 
XXXXXXXXXXXXXXparâmetro a menor cotação dos preços pesquisados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência do 
contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 
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dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 
causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão 
ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
contrato. 
1) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da 
Lei n.° 8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajaú, caso necessário o deslocamento do veiculo para 
outro destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanto o retorno, bem como 
todas as despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor 
das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente 
atestados pelo setor competente. 
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8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

a)Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar ao Município; 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. FISCALIZAÇÃO I I IIliIIIIIIII!II
i . .- 

A fiscalização do serviço/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de servidor 
formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 
rescisão com as consequências contratuais e legais. 

10.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94. 

10.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 
8.666/93). 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo 

inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a 

assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, 
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as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú pelo infrator de acordo com a Lei n° 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 8.666/1993; 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período de até 02 
(dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
11.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b"; 
11.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do licitante/contratado, na forma da Lei; 
11.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura comunicará à empresa. Caso não seja possível o 
pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM -
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito 

de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, 

indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 

12.2 Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada, 

após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação 

do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48h 

(quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-

MA. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

14.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

14.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

15. VALIDADE DA ATA 
15.1 A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses. 

~111 ~1~ 
16. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO i 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços é será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c. l ) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e 
legislações correlatas. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

., 
~x= 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços em seu estabelecimento. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, ,observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. +s Rf'ii 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. ~ t 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS _ I IIitij 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
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CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N°000/2022 — PMBG/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

,, 1 i1i` 8 

CLAUSULA TREZE - DO FORO i ll ~ 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 
s

Pregoeiro Oficial..

IIt 
IIl1IIINliI `i ,~~I~''

Ii 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

Nome 
EMPRESA 
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VIGENCIA: 12 MESES 

Rubrica 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
xx12023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone / Fax:  

Endereço:  E-mail:  

UADRO 2- SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIARI 
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de 

Pregoeiro Oficiai 

de 2023. 

Nome 
EMPRESA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal Interessada,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CPF n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, 
ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo n° 14/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
10/2023-CPL/SRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais 
legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo técnico 
encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
3.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados com o objeto 
desta licitação. 
3.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada pela 
Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de qualidade 
superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
3.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho devidamente 
limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
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3.5 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, considerando 
como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas reclamações de 
imediato. 
3.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para o fornecimento, que serão pagos de acordo 
com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
com início a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termo dos art. 57 
da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
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b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
e) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência do 
contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 
dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 
causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão 
ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
contrato. 
1) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da 
Lei n.° 8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajaú, caso necessário o deslocamento do veiculo para 
outro destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanto o retorno, bem como 
todas as despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, iï1 4 1 '' 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: !' ~ ~ 1~ 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

39 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° b3
Proc. N° 14/2023 

Rubrica 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
10/2023 (art. 55, inc. Iii ifl

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. O presente Contrato rege-se elas seguintes normas:P g pelas

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n°8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto N° 9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 10/2023 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). z Iij

~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 

k 

'li ~ 

Barão de Graj aú - MA, de de 2023. 

l 

~ 
~ 

!l ~
f ll 
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14/23 
SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO. 

I - DO PROCESSO: 

FOLHA: 
7RGC.: 

EMENTA: 1. Análise das minutas de edital e 
contrato. 2. A Assessoria Jurídica manifesta pelo 
atendimento do disposto na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto N° 10.024/2019, Decreto n° 7.892/13, 
Decreto 7.746/12, Lei n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores 
e demais dispositivos legais. 

PARECER JURÍDICO 

1.1. Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município para o atendimento do art. 38, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que, versa sobre procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto o seguinte: 

a) Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as 
necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

1.2. A despesa será com recursos próprios. 

1.3. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 

a) Requerimento oriundo da Secretaria autorizando a abertura do procedimento licitatório; 
b) Termo de Referência devidamente justificado; 
c) Termo de Compromisso — Emenda Parlamentar; 
d) Dotação Orçamentária por onde correrá a despesa 
e) Publicação da Portaria do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio; 
f) Minuta do Edital; 
g) Minuta do Contrato. 

1.4.O processo foi devidamente protocolado e autuado. 

1.5. Este é o relatório resumido do processo, segue o parecer. 

II- DO EDITAL 

2.1. Do atendimento das normas do procedimento licitatório. 
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O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, compras 
e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública 
seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado 
pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal na legislação infraconstitucional. 

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a Lei 10.520/2002 
dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais (art. 1°, paragrafo único). 

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como: 

I — Definição do objeto de forma clara e sucinta; 
II — Local a ser retirado o edital; 
III — Local, data e horário para abertura da sessão; 
IV — Condições para participação; 
V — Critérios para julgamento; 
VI — Condições de pagamento; 
VII — Prazo e condições para assinatura do contrato; 
VIII - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IX — Especificações e peculiaridades da licitação. 

Conforme se depreende dos autos do processo, percebe-se que encontram-se presentes as 
exigências constantes do art. 3° da Lei 10.520/02, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborados 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
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serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Deste feito, conforme se examinou a fase preparatória do processo licitatório alhures, 
atendeu aos dispositivos legais, visto que, se encontra presentes as justificativas quanto à 
necessidade do presente registro de preço, definição do objeto, exigências de habilitação, critérios 
de aceitação da proposta, sanções e cláusulas do contrato. 

Ademais, o termo de Referencia anexo definiu o objeto a ser contrato, de forma precisa, 
suficiente e clara, conforme dispõe o art. 3°, inciso XI, alínea "a" no item 1, do Decreto 
10.024/2019. 

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades que possam 
macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem a matéria, opino 
pelo prosseguimento do processo licitatóno em seus ulteriores atos. 

III — DA MINUTA DO CONTRATO 

3.1. Do atendimento ao art. 55 da Lei n° 8.666/93. A Minuta contratual atende 
satisfatoriamente o art. 55 da lei de licitações. 

IV — CONSIDERAÇÕES FINAIS 

4.1. Conforme explanado acima, de um modo geral, o edital atende ao disposto no artigo 
40 da Lei 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/06, bem como a minuta do contrato atende ao 
disposto no artigo 55 da mesma Lei de Licitações. 

Ressalva-se que este parecer não vincula a decisão da autoridade competente, podendo ser 
acatado ou não, pois parecer jurídico não tem caráter vinculatório e nem obriga a autoridade —
(STJ: HC 40234 / MT; HABEAS CORPUS - 2004/0175066-0; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 
28731 - SP- STJ - RHC 7165-RO (RSTJ 109/331, LEXSTJ 111/284). 

É o parecer, s. m. j . 

Barão de Grajaú, r defiE.&íst2~,~ de 2023 

Marcos Ar+~onlo SNve Tletxeka 
lrocundor Gerat do Munklpio ..~ . ~ - ____-
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EMENTA: 1. Análise das minutas de edital e 
contrato. 2. A Assessoria Jurídica manifesta pelo 
atendimento do disposto na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto N° 10.024/2019, Decreto n° 7.892/13, 
Decreto 7.746/12, Lei n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores 
e demais dispositivos legais. 

PARECER JURÍDICO 

1.1. Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município para o atendimento do art. 38, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que, versa sobre procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto o seguinte: 

a) Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as 
necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

1.2. A despesa será com recursos próprios. 

1.3. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 

a) Requerimento oriundo da Secretaria autorizando a abertura do procedimento licitatório; 
b) Termo de Referência devidamente justificado; 
c) Termo de Compromisso — Emenda Parlamentar; 
d) Dotação Orçamentária por onde correrá a despesa 
e) Publicação da Portaria do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio; 
O Minuta do Edital; 
g) Minuta do Contrato. 

1.4. O processo foi devidamente protocolado e autuado. 

1.5. Este é o relatório resumido do processo, segue o parecer. 

II- DO EDITAL 

2.1. Do atendimento das normas do procedimento licitatório. 
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O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, compras 
e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a Administração 
Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, 
praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal na legislação infraconstitucional. 

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a Lei 10.520/2002 
dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais (art. 1°, paragrafo único). 

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como: 

I — Definição do objeto de forma clara e sucinta; 
II — Local a ser retirado o edital; 
III — Local, data e horário para abertura da sessão; 
IV — Condições para participação; 
V — Critérios para julgamento; 
VI — Condições de pagamento; 
VII — Prazo e condições para assinatura do contrato; 
VIII - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IX — Especificações e peculiaridades da licitação. 

Conforme se depreende dos autos do processo, percebe-se que encontram-se presentes as 
exigências constantes do art. 3° da Lei 10.520/02, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborados 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Deste feito, conforme se examinou a fase preparatória do processo licitatório alhures, 
atendeu aos dispositivos legais, visto que, se encontra presentes as justificativas quanto à 
necessidade do presente registro de preço, definição do objeto, exigências de habilitação, critérios 
de aceitação da proposta, sanções e cláusulas do contrato. 

Ademais, o termo de Referencia anexo definiu o objeto a ser contrato, de forma precisa, 
suficiente e clara, conforme dispõe o art. 3°, inciso XI, alínea "a" no item 1, do Decreto 
10.024/2019. 

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades que possam 
macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem a matéria, opino 
pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos. 

III — DA MINUTA DO CONTRATO 

3.1. Do atendimento ao art. 55 da Lei n° 8.666/93. A Minuta contratual atende 
satisfatoriamente o art. 55 da lei de licitações. 

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

4.1. Conforme explanado acima, de um modo geral, o edital atende ao disposto no artigo 
40 da Lei 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/06, bem como a minuta do contrato atende ao 
disposto no artigo 55 da mesma Lei de Licitações. 

Ressalva-se que este parecer não vincula a decisão da autoridade competente, podendo ser 
acatado ou não, pois parecer jurídico não tem caráter vinculatório e nem obriga a autoridade —
(STJ: HC 40234 / MT; HABEAS CORPUS - 2004/0175066-0; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 
28731 - SP- STJ - RHC 7165-RO (RSTJ 109/331, LEXSTJ 111/284). 

É o parecer, s.m.j. 

Barão de Grajaú, i c. de F ( L ~ L~de 2023 

r 
L arco s ApwJ erxelYa ~ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2023 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

Data e hora de abertura da sessão pública: 06/03/2023 às 14h 

Local: https://l icitanet.com.br/, horário de Brasília/DF. 

Exclusiva ME/EPP ■ Sim Não 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP © Sim ■Não 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até 01/03/2023 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço cpl.baraodegrajau@gmail.com, conforme 
Decreto n° 10.024/2019. 
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EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às 14:00h do dia 06 de março de 2023, 
Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 
regime de empreitada por preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, visando a 
contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital 
e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, conforme as especificações 
descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 
normas vigentes que a ele se aplicarem. 

2 
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1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITANET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

1) 

g) 
h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

3 
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parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 
10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § 1 ° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF (art. 10, do Decreto n° 
10.024/2019). 

4 
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4.5 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019). 

4.6 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 
Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.8 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 

Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 

4.9 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 

pertinentes. 

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5 
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5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4°, do 
Dec 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019). 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019). 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

6 
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9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

10 MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. 

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1%. 

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as exigências do 
Edital. 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
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13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e da prestação dos serviços, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. 

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 
deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú, Sala de Reuniões da CPL - CEP: 65.660-000 
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a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 

final superior ao valor estimado pela Administração. 

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 

são coerentes com os de mercado; 

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

1) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 

também terão suas propostas desclassificadas. 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 

não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se da prestação dos serviços do objeto da presente 

Licitação, sob pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo 

Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 

tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 

para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 dejaneiro de 1999. 

lRQPQSTA D~ I~REÇ 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 

redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-

mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 

licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, 

frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 
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a) Valor unitário e total estimado para a prestação dos serviços. 

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (Lei n° 9.854/1999); 

Ill. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n°29 e 105. 

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
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1) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

I) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios. 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

fl Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei ~ 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante prestou serviços compatíveis com a proposta 
apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a prestação dos 
serviços foi satisfatória. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 
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15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 

15.14.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega 
dos envelopes. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

15.16 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 

15.17 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 

15.18 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.19 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 
o Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.20 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 
chat. 

15.21 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
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b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 

subsequentes, obedecida a ordem de classificação. 

16 ~ A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a realização do certame. 

16.15.B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16.D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16.F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16.H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 
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16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.17.B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias. 

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento do recurso. 

16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.17.J Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 

17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
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17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 
da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Barão de Grajaú para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III -judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Secretário Municipal de Administração. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
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20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do §1° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

iV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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24.1O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 
cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 
(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: 

EM=IxNxVP,onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 
o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
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25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 
e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 
Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços. 
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26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 
CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
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27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
O forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 
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28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições 
legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de fi lmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações". 
29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
PREGÃO, independentemente de transcrição. 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

Barão de Grajaú -MA, e fe  2023. 

EDÉ / VALA  A SILVA í~ 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A demanda por serviços técnicos de natureza especializada em busca do bom desenvolvimento das 

atividades administrativas no município de Barão de Grajaú — MA é um valor amparado pela Constituição 

Federal, sobretudo por meio no que concerne ao princípio da eficiência no desenvolvimento das atividades 

da administração pública. 

2.2. Os serviços de hotelaria são necessários porque muitas vezes é preciso a contratação de pessoas que não 

residem na cidade para realização de determinados serviços, razão pela qual se faz necessária a contratação 

de empresa que execute esses serviços para que as secretarias possam acomodar aqueles que irão prestar 

serviços de interesse do Município, sendo que o mesmo deverá está localizado a no máximo 5km da sede do 

Município. 

2.3. Nessa diapasão, esta contratação justifica-se por tratar-se de um serviço que visa a acomodação de 

pessoas que prestarão serviços considerados essenciais e/ou contínuos para a melhoria no funcionamento da 

administração pública municipal em prol da população local. 

2.4. O serviço será requisitado conforme a necessidade da demanda, levando-se em consideração que o 

objeto deste deve estar disponível conforme execução das atividades, não sendo possível estipular com 

precisão o quantitativo real a ser utilizado em dado momento, por isso é feita uma projeção de uso. Assim, 

será utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços. 

2.5. Por fim, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos 

ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação. Isto posto, considerando 

que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 

prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, a adjudicação deste objeto será através do MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

3. PLANILHA ORCAMENTÁRIA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 
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1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE R$ 90,00 R$ 13.500,00 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE R$ 100,00 R$ 8.000,00 

3 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

 
100 PERNOITE R$ 120,00 R$ 12.000,00 

4 

Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 

 CAMAS. 

50 PERNOITE R$ 170,00 R$ 8.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 

~ 

( 

f 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo técnico 
encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
4.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados com o objeto 
desta licitação. 
4.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada pela 
Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de qualidade 
superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
4.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho devidamente 
limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
4.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, considerando 
como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas reclamações de 
imediato. 
4.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 

5. DO VALOR ESTIMADO 
Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 
Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), teve como parâmetro a menor cotação dos preços pesquisados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência do 
contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 
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dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 
causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

O Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão 
ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
contrato. 
1) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da 
Lei n.° 8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajaú, caso necessário o deslocamento do veiculo para 
outro destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanto o retorno, bem como 
todas as despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
O Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor 
das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente 
atestados pelo setor competente. 
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8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

a)Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar ao Município; 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do serviço/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de servidor 
formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 
rescisão com as consequências contratuais e legais. 

10.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94. 

10.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 
8.666/93). 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo 

inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a 

assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, 
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as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú pelo infrator de acordo com a Lei n° 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 8.666/1993; 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período de até 02 
(dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
11.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b"; 
11.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do licitante/contratado, na forma da Lei; 
11.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura comunicará à empresa. Caso não seja possível o 
pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM -
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito 

de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 

12.2 Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada, 
após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação 
do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48h 
(quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-
MA. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

14.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

14.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

15. VALIDADE DA ATA 
15.1 A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses. 

16. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços é será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c. l ) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e 
legislações correlatas. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo Pregoeiro Oficial Sr.,  , brasileiro, inscrito no CPF sob o n° , 
RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGAO 
GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
  CNPJ n.°  /XXXX-.... com sede na  , n°  

  — /  , neste ato representada pelo Sr.  , brasileiro,  
portador CPF n°  , portador da Cédula de Identidade RG n.°   expedida pela SSP/.., e 
daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente 
examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo 
Administrativo n° 14/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo 
com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente 
pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO POR ITEM, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no 
Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRONICO N° 000/2022 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo n° XX/2022 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços em seu estabelecimento. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1 O (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 70 da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

33 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N°  \cS\ 
Proc. N° 14/2023 

Rubrica 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2022 — PMBG/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 

Pregoeiro Oficial 
Nome 

EMPRESA 

34 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
xx12023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 
CNPJ:  Telefone / Fax:  
Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2— SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIAR! 
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de 

Pregoeiro Oficial 

de 2023. 

Nome 
EMPRESA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal Interessada,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   ,doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CPF n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, 
ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo n° 14/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
10/2023-CPL/SRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais 
legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo técnico 
encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
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3.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meios, todos os serviços relacionados com o objeto 
desta licitação. 
3.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada pela 
Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de qualidade 
superior para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
3.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho devidamente 
limpas e serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
3.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, considerando 
como prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas reclamações de 
imediato. 
3.6 — Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frigobar. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para o fornecimento, que serão pagos de acordo 
com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
com início a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termo dos art. 57 
da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
1) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência do 
contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 
dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 
causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão 
ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
contrato. 
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1) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a 
terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da 
Lei n.° 8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajaú, caso necessário o deslocamento do veiculo para 
outro destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanto o retorno, bem como 
todas as despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
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CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
10/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto N° 9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 10/2023 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
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UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° 

Proc. N° 14/2023 

Rubrica 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, de de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 

41 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Z T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU-MA frnh1II' / DE GRAJAÚ 

QUINTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

UNA ADMpüST[~C~C ni±~ •~_.^S 

ANO VII NÚMERO: 0742 - PÁGINAS: 08 
www.baraodegralau.ma.gov.bi

ATOS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

VOLUME 07 

jurídica, a aptidão profissional, a capacidade de satisfazer os encargos 
econômicos e saber se o participante está cumprindo tanto com suas 
obrigações fiscais federais, estaduais Conforme entendimento do 
Tribunal de Contas da União (2010, p. 332), as exigências habilitatórias 
não podem exceder os limites da razoabilidade, além de não ser 

permitido propor cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter 
competitivo. Elas devem fixar apenas o necessário para o cumprimento 
do objeto licitado. 
Outrossim, a Administração tem a finalidade de garantir maior 
competitividade possível á disputa, e por esse motivo, a Lei n° 8.666/93 
proíbe qualquer condição desnecessária. Exigências consideradas 
supérfluas podem indicar o direcionamento da licitação para favorecer 

determinadas pessoas ou empresas. Por essa razão, admite-se tão 
somente que sejam exigidos os documentos estabelecidos nos artigos 
27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 
A Administração Pública, no exercício cotidiano de suas funções, está 
autorizada a anular ou revogar seus próprios atos, sem a necessidade 
de intervenção do Poder Judiciário, quando tais atos são contrários à 
lei ou aos interesses públicos. 
Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela 
administrativa, "a Administração deve zelar pela legalidade de seus 
atos e condutas e pela adequação dos mesmos ao interesse público. 
Se a Administração verificar que atos e medidas contêm ilegalidades, 
poderá anulá-los por si própria; se concluir no sentido da 
inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los" (Medauar, 2008, 
p. 130). 

III - DA DECISÃO 

Por tudo o que foi exposto, considerando que a Recorrente logrou êxito 
em demonstrar a alegada inobservância às normas, e por entender que 
os requisitos e princípios que permeiam os atos da Administração 
Pública devem ser devidamente observados pela área, decidimos: 

1) CONHECER DO RECURSO para, no mérito, dar-lhe provimento, 
HABIITANDO a empresa F5 CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA na 
Concorrência n° 04/2022. 

2) A licitação terá sua continuidade no dia 23 de fevereiro de 2023, às 
8:00h com a abertura da proposta de preços da empresa habilitada. 

Barão de Grajaú - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

DECISÃO 

De acordo com o Parecer emitido pela Comissão Permanente de 
Licitação do Município, decidimos: 
1) CONHECER DO RECURSO para, no mérito, dar-lhe provimento, 
HABIITANDO a empresa F5 CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA na 
Concorrência n° 04/2022. 

2) A licitação terá sua continuidade no dia 23 de fevereiro de 2023, às 
8:00h com a abertura da proposta de preços da empresa habilitada. 

Barão de Grajaú - MA, 15 de fevereiro de 2023. 

PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 
Secretário Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 09/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro 
de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
fornecimento de pneus e baterias, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA. ABERTURA: Data para cadastro de 
propostas a partir das 08:00 horas do dia 22/02/2023, Data para 
abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do 
dia 06/03/2023, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE 
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da CPL de 
Barão de Grajaú, de 2a a 6a feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O 
Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, 
ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados 
através do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com. Barão de Grajaú -
MA, 16 de fevereiro de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA —
Pregoeiro Oficial. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 10/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro 
de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades 
do Município Barão de Grajaú. ABERTURA: Data para cadastro de 
propostas a partir das 08:00 horas do dia 22/02/2023, Data para 
abertura de propostas e início dos lances a partir das 14:00 horas do 
dia 06/03/2023, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE 
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da CPL de 
Barão de Grajaú, de 2a a 6a feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O 
Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, 
ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados 
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Com a derrubada do veto, a Lei n°. 7.094, de 30 de dezembro de 2022, entrará em vigor após nova publicação no Diário Oficial do Município (DOM), voltan-

do a prevalecer o parágrafo 3°, do Art. 7 da norma, que trata sobre a isenção para o IPTU de 2023, determinando que a condição de incapacitante ou estágio 

:zrminal irreversível deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial do município, que fixará o prazo de validade do laudo e, 
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Produção e emprego da indústria 
recuam em janeiro, mostra CSI 

Levantamento feito pela 
Confederação Nacional da 
iHdústria (CNI), divulgado 
ho e (16). apontou queda, 
r s~~janeiro. da produção e 
'dc émprego em janeiro de 

mas manteve a sina-
?iiãção de estabilidade da 
utilização da capacidade 
instalada (UCI). Os dados 
se referem à comparação 
om dezembro de 2022. 

Segundo a CNI, esse 
comportamento é próximo 
ao esperado para um mês 
de janeiro, com os indi-
cadores permanecendo 
p-ó :imos às suas médias 
p~~ a o período. 

\ confederação disse 
em janeiro. o índice 

de evolução da produção 
ficou em 46,1 pontos, abai-
xo da linha divisória de 50 
pontos. O indicador varia 
de 0 a 100 e quanto mais 
distante da linha de corte, 
em direção ao zero, maior 
e mais disseminado é o 
recuo. Em dezembro do 
ano passado, o indicador 
ficou em 42,8 pontos. 

"Embora tenha registra-
do queda na produção, o 
índice avançou 3,3 pontos 
em janeiro, indicando que 
a queda foi menos disse-
.,,::iada do que a registrada 
em' dezembro", disse a 
Civil. 

Para as pequenas em-
p-~sas, esse indicador 
íicou no mês de janeiro em 
40,7 pontos. Nas médias 
'mpresas, o indice regis-

trado foi 45.5 pontos e, nas 
grandes, 49 pontos. 

Emprego 
Em relação ao empre-

go industrial, o levanta-
mento registrou queda na 
passagem de dezembro 
de 2022 para janeiro de 
2023, comportamento que, 
segundo a CNI, é usual 
para o período. O índice 
de evolução do número 
de empregados foi 47,8 
pontos. o que corresponde 
a uma diminuição de 0,9 
ponto na passagem de 
dezembro para janeiro. 

"O resultado está abai-
xo da linha divisória dos 
50 pontos desde outubro 
de 2023, indicando que 
a percepção de queda do 
emprego industrial que 
marcou o último trimestre 
de 2022 se manteve no 
início de 2023", disse a 
confederação. 

Capacidade de produ-
ção 

Em relação à utilização 
da capacidade instalada 
(UCI). o indicador apontou 
estabilidade na compa-
ração com dezembro de 
2022, ficando em 67%. A 
CNI disse que esse resul-
tado indica uma desace-
leração, após a indústria 
registrar atividade mais 
forte que o habitual em 
2022. 

"O índice de utilização 
da capacidade instalada 
efetiva em relação ao usu-
al registrou 42,5 pontos 
em janeiro, o que equivale 
a um leve avanço de 0,3 
ponto, em relação ao mês 
anterior. Na comparação 
com dezembro de 2022, o 
índice mostra estabilidade, 
situando-se próximo à mé-
dia para meses de janeiro 
(42,3 pontos)", disse a 

CNI. 
Estoques 
Em janeiro, o índice 

de evolução do nivel de 
estoques foi 49,8 pontos, 
ficando pouco abaixo da li-
nha divisória de 50 pontos, 
indicando pequena queda 
dos estoques em relação a 
dezembro de 2022. 

O índice do nível de 
estoque efetivo em rela-
ção ao planejado registrou 
51,6 pontos em janeiro, o 
que significa que indicador 
está acima do nível pla-
nejado pelas empresas. 
Desde julho de 2022, os 
resultados desse indice 
se encontram acima dos 
50 pontos, mostrando a 
persistência dos estoques 
acima do planejado. 

Expectativas 
A CNI disse ainda que 

para fevereiro de 2023, 
todos os índices de expec-
tativas aumentaram, mos-
trando maior otimismo dos 
empresários com expecta-
tivas de crescimento para 
os próximos seis meses. 

"Após piora das expec-
tativas dos empresários 
em novembro e dezembro 
de 2022, os dois primeiros 
meses de 2023 registraram 
recuperação das expectati-
vas", disse a entidade. 

Para o levantamento, a 
CNI consultou 1.646 em-
presas, entre pequenas, 
médias e grandes. entre 
o período de 1° a 9 de 
fevereiro. 

r Governo adapta Orçamento de 
2o23 à nova estrutura ministerial 

O Ministério do Planejamento 
e Orçamento remanejou recursos 
'io Orçamento da União de 2023 
para adaptá-lo à nova configu-
ração do governo federal, que 
passou de 23 para 37 ministérios. 
Aportaria foi publicada ontem (15) 
Em edição extra do Diário Oficial 
t.. mão. 

tm nota, a pasta explicou que 
a portaria ajusta programações 
•: ç•.: itentárias no valor de R$ 965 

ri': oas, indusive de emendas de 
c .cissão e de bancada estadu-
s!. O valor total do Orçamento 

,;'.. .'.ão de 2023 é de R$ 5,2 
tr u iões. 

.'i a prática, por exemplo, essa 
:'tração orçamentária redistribui 
o orçamento antes alotado no 
º4clistério da Economia para os 
íniinisténos da Fazenda; do Plane-
jac ento e Orçamento: da Gestão 
c1'  ovação em Serviços Públicos; 
e do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços', diz, 

inda seyundo o ministério, 

outros ajustes à programação 
orçamentária poderão ser realiza-
dos para adequação do orçamen-
to às competências de cada pasta 
e às necessidades da sociedade 
brasileira. 

`Destaque-se que as modifica-
ções decorrentes desta alteração 

orçamentária não trarão prejuízo 
ao cumprimento dos limites para 
as despesas primárias estabele-
cidos pela Emenda Constitucional 
n°95, de 15 de dezembro de 2016 
[teto de gastos], e nem à obtenção 
da meta de resultado primário 
fixada para o corrente exercício. 

por não alterar montante dessas 
despesas", explicou. 

As dotações orçamentárias 
dos órgãos na nova estrutura do 
governo federal estão disponlveis 
no site do ministério e poderão ser 
consultadas também no Painel do 
Orçamento. 

Bãriótentrál tem prejuízo de 

R$ 298,5 bilhões em 2022 

Depois de registrar lucro 
recorde de R$ 85,9 bilhões 
em 2021, o Banco Central 
(BC) teve prejuízo de R$ 
298,5 bilhões em 2022. O 
Conselho Monetário Nacional 
(CMN) aprovou hoje (16) o 
balanço da instituição no ano 
passado. 

Em 2022, houve prejuízo 
de R$ 326,5 bilhões referente 
a operações cambiais, como 
swap (venda de dólares no 
mercado futuro) e variação 
das reservas internacionais. 
Isso ocorre porque o dólar 
caiu 5,32% no ano passado, 
o que provoca perdas na hora 
de converter as operações 
cambiais em reais. 

O prejuízo só não foi maior 
porque o Banco Central teve 
lucro operacional (ganhos 
com o exercício da atividade) 
de R$ 28 bilhões no ano pas-
sado. Ao somar os resultados 
cambiais e operacionais. che-
ga-se ao prejuízo de R$ 298,5 
bilhões. 

Por causa da legislação 
de 2019, que regulamenta a 
relação entre o Banco Central 
e o Tesouro, a destinação dos 
lucros da autoridade monetá-
ria mudou. Do prejuízo total, o 
Tesouro terá de cobrir somen-
te R$ 36,6 bilhões com títulos 
públicos. Do restante, R$ 
179,1 bilhões serão cobertos 
com uma reserva de lucros 
de anos anteriores e R$ 82,8 
bilhões, por meio de redução 
de património do BC. 

O último resultado negati-
vo apurado pelo BC tinha sido 
referente ao segundo semes-
tre de 2020, quando houve 
prejuízo de R$ 33,6 bilhões. 
Na ocasião. o Tesouro não 
precisou cobrir a perda porque 
o BC quitou o resultado nega-
tivo com as reservas de lucros 
anteriores. Em 2021, a Lei 
Complementar 179 <https:// 
www,planalto.gov.br/ccivi103/ 
Ieis/lcp/1cp179.htm> alterou a 
apuração de resultado do BC 
de semestral para anual. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 09/2023-SPR/CPL - OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação 
de empresa para fornecimento de pneus e baterias, 
para atender as necessidades do Município Barão de 
Grajaú-MA. ABERTURA: Data para cadastro de propos-
tas a partir das 08:00 horas do dia 22/02/2023, Data 
para abertura de propostas e início dos lances a partir 
das 08:00 horas do dia 06/03/2023, horário de Brasília/ 
DF, local https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Ed-
ital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da 
CPL de Barào de Grajaú, de 2a a 6° feira, no horário das 
8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuita-
mente no portal da transparência, ou no site do Licita-
net, os esclarecimentos poderão ser realizados através 
do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com. Barão de Gra-
jaú -MA, 16 de fevereiro de 2023. EDELSON CARLOS VAZ 
DA SILVA - Pregoeiro Oficial. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 10/2023-SPR/CPL - OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação 
de empresa para prestação de serviços de hospeda-
gem, para atender as necessidades do Município Barão 
de Grajaú. ABERTURA: Data para cadastro de propos-
tas a partir das 08:00 horas do dia 22/02/2023, Data 
para abertura de propostas e início dos lances a partir 
das 14:00 horas do dia 06/03/2023, horário de Brasília/ 
DF, local https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Ed-
ital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licìtação-CPL, no Prédio da 
CPL de Barão de Grajaú, de 2a a 6' feira, no horário das 
8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuita-
mente no portal da transparência, ou no site do Licita-
net, os esclarecimentos poderão ser realizados através 
do email: cpl.baraodegrajau@igmail.com. Barão de Gra-
jaú -MA, 16 de fevereiro de 2023. EDELSON CARLOS VAZ 
DA SILVA — Pregoeiro Oficial. 
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ TORNA 

PUBLICO QUE ESTÁ ADIADO O PREGÃO ELETRÔNICO N°. 

09/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro de Preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para fornecimento de pneus e baterias, 

para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, 

passando a Data para abertura de propostas e início dos lances a partir 

das 08:00 horas do dia 10/03/2023, horário de Brasília/DF, 
local https://licitanet.com.br/., considerando que a data de 

disponibilidade do edital no licitanet. Barão de Grajaú -MA, 27 de 

fevereiro de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA — Pregoeiro 

Oficial. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ TORNA 

PUBLICO QUE ESTA ADIADO O PREGÃO ELETRÔNICO N°. 

10/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro de Preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de serviços de 

hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de 

Grajaú, passando a Data para abertura de propostas e início dos 

lances a partir das 14:00 horas do dia 10/03/2023, horário de 
Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. considerando que a data de 
disponibilidade do edital no licitanet.. Barão de Grajaú -MA, 27 de 
fevereiro de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA — Pregoeiro 

Oficial. 

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 02/2023 

OBJETO: Locação de Imóvel situado à Rua Agapto Barros, sn, salas 

01, 02, 03 e 04, Barão de Grajaú-MA, para fins de funcionamento das 
Secretarias Municipais de Cultura, Esporte, Meio Ambiente e 
Juventude. 
ONDE SE LÊ: 
02 - PODER EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0052.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FISICA 
FONTE DE RECURSO -0.1.00 - RECURSOS ORDINARIOS 

LEIA-SE: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
02 - PODER EXECUTIVO 
05- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
00- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0052.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

RUA SEROA DA MOTA, N° 314, CENTRO - CEP: 65.660-000 - BARÃO DE GRAJAÚ/MA - CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DE GRAJAÚ 
UMA AOMi}FS'G~+;i~ º~G~ rCJps 

NÚMERO: 0747 - PÁGINAS 06 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO - 0.1.00 - RECURSOS ORDINARIOS 

Barão de Grajaú (MA), 13/02/2023 

PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 
Secretário Municipal de Administração 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA. CONTRATO N° 74/2023. PARTES: CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA PEDRO AFONSO E SILVA LTDA ME, 
(CNPJ n° 08.792.015/0001-41). OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais gráficos, para atender as necessidades 
do Município Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 

10.520/2022 E LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
GLOBAL: R$ 56.664,15 (cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e quinze centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO 
DE GRAJAÚ/MA, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA: LILIAN 
BARROS DE COSTA NOLETO, Secretária Municipal de Educação; 
PEDRO AFONSO FONSECA DE SOUSA— Representante Legal. 

RESENHA. CONTRATO N 75/2023. PARTES: CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA PEDRO AFONSO E SILVA LTDA ME, 
(CNPJ n° 08.792.015/0001-41). OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais gráficos, para atender as necessidades 
do Município Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 
10.520/2022 E LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
GLOBAL: R$ 58.881,30 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta e um 

reais e trinta centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, 23 DE FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA: 
JACKELINE VIANA NOGUEIRA, Secretária Municipal de Assistência 
Social; PEDRO AFONSO FONSECA DE SOUSA— Representante 
Legal. 

RESENHA. CONTRATO N° 76/2023. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E 
DE OUTRO LADO, A EMPRESA VIEIRA ALMEIDA E CIA LTDA, 

(CNPJ n° 16.778.461/0001-20). OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada em Apresentação de Show Artístico no Aniversário de 
112 anos do Município de Barão de Grajaú- MA, no dia 28 de março 
de 2023. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e suas alterações 

Página 3 de 6 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ — MA 
Prezados Senhores, 

FOLHA:___ 

RUBRtCA:___---

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n°8.666, de 1 de junho de 
1993 e das cláusulas constantes do Edital. 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú pelo preço total abaixo declinado 
nas condições estabelecidas, prestar os serviços objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
10/2023. 
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 
entrega. 
4. Ratificamos o preço total no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para o 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de 

serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-

MA, conforme especificações contidas no ANEXO I — Termo de Referência. 

AGÊNCIA: 1491-5 
CONTA CORRENTE: 12027-8 
BANCO DO BRASIL 
FAVORECIDO: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 

Endereço: RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
EMAIL: jesonitasiqueirasiqueira cr gmail.com 
FONE: 89 999787824 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE R$ 90,00 R$ 13.500,00 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE R$ 100,00 R$ 8.000,00 

3
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE R$ 120,00 R$ 12.000,00 

RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
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Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE R$ 170,00 

t0t_t6r~:

Valor Total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

Validade da proposta: 60 dias 

R$ 8.500,00 

I I I I 

Barão do Grajaú — MA, 03 de março de 2023 

JESSONITA DA CRUZ SIQUEIRA 
CN PJ:12.825.884/0001-00 

RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

~rnpre. ~•1 ¢~11~^) 

Nome Civil 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 

CNPJ 

12.825.884/0001-00 

Nome Empresarial 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Nome Fantasia 

POUSADA E RESTAURANTE SIQUEIRA 

Capital Social 

25.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

, .~ . 
_ ► ã x.; ~ ~' c~~~ -~ ~ ü f s"~ <. ~"'; Ì :r..~ 

CEP 

65660-000 

Bairro 

CAIXA D'AGUA 

CPF 

328.113.063-15 

rC LH/,: 

rROC.: 
RUE',r,ICA:_ 

Data de Abertura 

09/11/2010 

Data da Situação Cadastral 

09/11/2010 

Logradouro Número 

RUA RUA DOS FUNCIONARIOS 125 

Munícipio UF 

BARAO DE GRAJAU MA 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Início 
10 período 09/11/2010 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Comerciante independente de bebidas 

Atividade Principal (CNAE) 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

Ocupações Secundárias 
Proprietário(a) de hospedaria, independente 
Quitandeiro(a) independente 

Fim 

Atividades Secundárias (CNAE) 
5590-6/99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 



FOLHA:

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de 
Funcionamento R 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.' 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hUos:l/mei.receita,economia,00v.br/certiricadQ.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitõ para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 



>Consulta Optantes 

Data da consulta: 09/03/2023 15:57:06 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

OLHA_ - .

PROC.: _ - 
RUBRtC~~_~ 

CNPJ: 12.825.884/0001-00 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 09/11/2010 

Situação no SIMEI: Enquadrado no SIMEI desde 09/11/2010 

+ Mais informações 

Voltar (/consultaoptantes) Gerar PDF 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 12.825.884/0001-00 Inscrição Estadual: 12.346688-1 

Razão Social: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Regime Apuração: SIMEI 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CAIXA DAGUA 

Número: 125 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BARAO DE GRAJAU UF: MA 

CEP: 65660000 DDD: Telefone: 35231975 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4723700 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

5590699 OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 27/02/2016 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's); 

EDF a partir de: 

CTE a partir de; 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/02/2023 

Número da Consulta: 

1 



VOCÊ ESTA Home  A UI: Centrauzaao ae ContribuinteQ  > Ça aastro  VE,K~GA•--.~ K ~ 

Identificação 

CNPJ-8: 12.825.884 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE 

MA - 21 12.825.884/0001-00 123466881 IE Normal Habilitado 

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF 

Identificação do Contribuinte 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

MA -21 

12.825.884/0001-00 

Sem restrição 

123466881 

Habilitado 

IE Normal 

4723700 

28/06/2017 

Dados do Contribuinte 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

09/11/2010 

Situação CNPJ UF Endereço 

Sem restrição MA 

Nome da Empresa: 

UF: 

CNPJ: 

Situação CNPJ: 

Inscrição Estadual (IE): 

Situação IE: 

Tipo IE: 

CNAE Principal 

Data Situação na UF: 

Nome Fantasia: 

Data Início Atividade: 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 



Q 

t 

UF CNPJ 

SIMEI 

Obrigatória 

Não informado 

4723700 

Não informado 

Não 

Dados de Endereço 

21 01 509 - Barão de Grajaú 

MA 

Voltar

IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF d 
FE ço L~k._.. 

Informação da IE como Desti l~!CA:---

Porte da Empresa: 

CNAE Principal: 

Crédito Presumido: 

Tipo Produtor: 

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

N ro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP: 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.62?'0001-64 

R SEROA DA MOTA, 3'. G, CENTRO 

BNAO DE GRAJAU-MA, CEP: _5.~SJa"3n 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

EMISSÃO: 

07/02/2023 
NÚMERO: 

00235/2023 

. _ ',111~~•";i.... 

VALIDADE: 

31/12/2023 

ChiPJ: 

12.625.8&4 ~0001-00 
INS. MUNICIPAL Rl2AC SO IAL: 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 
ENï+FREÇQ: 

R RUA DOS FUNCIONARIOS, 125, CAIXA D&#39;AGUA, BARAO DE GRAJAU-MA 

NATUR!ZA JUQkIICA: 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

CHAE - ATMDADE PRPICIPAL: 

47.23-7-00 - Conicrc o varejista de bebidas 
CNAE'E SECUNGARIAS: 

32.3'•J ~S3 - FAEr1~4,r.ÁO DE PRODUTOS D{VEPSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTER!QRl.1ENTE 

47.24-5-0^ - COMERCIO VAREJISTA DE HdFiTIFRUTíGr;AVJEIROS 

47.55. 52 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

S5.?0-5•9? - OLt?'f?OS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

OS^,EPVA{bES: 

POR OBEDECER A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE E TER PAGO A TAXA CORRESPONDENTE, ESTE CONTRIBUINTE, 
ESTA AUTORIZADO A REALIZAR NO ENDEREÇO ACIMA, A OBRA ABAIXO ESPECIFICADA. 

AVivG$: 

- O PRESENTE AL1 1RA DEVERA SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA E DEVERA SER 

RENOVADO ANUALMENTE r FQ!!ype Augusto A. L:m? SIivd 
r` i Lf A ( (~ , Srr r 

J ;o~M un 4 3 
3II?.~ 4`s 

~ ~— tttt .., 
BARAO, DE GRAJAU-MA, N ~ ~

EMITIDA VIA INTERNET EM 07i02123, AS 11:02:32 

AAUTENTICIDADE DESTE ALVARÁ PODERÁ SER CONFIRMADA PELA INTERNET NO PORTAL DO MUNICIPIO 

CÓDIGO VERIFICADOR: 776B4-1C44D-A5636-3345A 

F:ttp:/:'tributario.nfSe.neUrdlataliD/alVara.PhP7 07/02/23 - 11:02:32 
.irr1=54544a4F34t.tS5a4a5-~~S8frt314e48464f53464a42617939774c797459546ef B5362324a6e4c3G564f~353394f&i47464761474e4c 5553737õã333526e536c5c7A62-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA RVÇ3R~ú' 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 
12.825.884/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/11 /2010 

NOME EMPRESARIAL 
JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POUSADA E RESTAURANTE SIQUEIRA 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R RUA DOS FUNCIONARIOS 
NÚMERO 

125 
COMPLEMENTO 

CEP 
65.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CAIXA D'AGUA 
MUNICÍPIO 
BARAO DE GRAJAU 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JESONITASIQUEIRASIQUEIRA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(89) 3523-1975 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/11/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**,t,t,trr• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/03/2023 às 13:30:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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RUBRtCF, _- - - - 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 12.825.884/0001-00 
NOME EMPRESARIAL: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 
CAPITAL SOCIAL: R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

blank 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI 

Certidão n.°: PI/2022/00010561 
Nome: SALOMAO DE HOLANDA SOARES CPF: 216.844.213-49 
CRC/UF n.° PI-003881/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 27/03/2023 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 216.844.213-49 Controle : 3869.4810.5124.5438 



i..~..~h 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PIAUI 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP N° PI/2022/00010561 É VÁLIDA 

Impressão : 27/12/2022 

Validade : 27/03/2023 

Av. Pedro Freitas, 1000 - Vermelha • Teresin; 
Cep: 64018-000 06.669.170/0001 

www.crcpi.org.br • crcpi@crcpi.arg.br • 863221-7 

Profissional 

Nome: SALOMAO DE HOLANDA SOARES 

Número Registro CRC : PI-003881/O - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF : 216.844.213-49 

Finalidade : OUTRAS 

Consultado em 27 de dezembro de 2022. 
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ati-- MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 
C N PJ : 12.825.884/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:07:58 do dia 06/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/08/2023. 
Código de controle da certidão: COD9.2AA4.38AE.7D11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 
CPF: 328.113.063-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:17:46 do dia 06/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/08/2023. 
Código de controle da certidão: 8ED8.92DB.401C.4C4F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



\~~ 

n 

~?~~f~9CA. ► 

., 
~ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR1zBALH(-; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.825.884/0001-00 

Certidão n°: 5327973/2023 

Expedição: 06/02/2023, às 14:56:01 

Validade: 05/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.825.884/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PROC.: 
RUBRICA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.825.884/0001-00 
Razão 

Social: 
Endereço: 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

R DOS FUNCIONARIOS 125 / CAIXA DAGUA / BARAO DE GRAJAU / MA / 
65660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023 

Certificação Número: 2023022201543402904797 

Informação obtida em 02/03/2023 13:32:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



S 
FDLH~Is_...

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO~UE3R{"

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

R°J° Certidão: 011497/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 24/01/2023 11:17:43 

;iscrição Estadual: 123466881 CPF/CNPJ:12825884000100 

razão Social: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

ndereço: RUA CAIXA DAGUA, 125 CEP: 65660000 - CENTRO 

slefone: (89)35231975 Município: BARAO DE GRAJAU UF: MA 

.;ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

•ibutos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

:lentificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

unham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/05/2023. 

- autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

,,.—. Débito". 
r 

F CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

r, 
d} Data Impressão: 06/02/2023 15:20:44 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

,° Certidão: 005950/23 Data da 24/01/2023 11:12:13 

nscrição Estadual: 123466881 CPF/CNPJ:12825884000100 

:lazão Social: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

:ndereço: RUA CAIXA DAGUA, 125 CEP: 65660000 - CENTRO 

' ' elefone: (89)35231975 Município: BARAO DE GRAJAU UF: MA 

terrificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

:erma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

.42 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

'tome do sujeito passivo acima identificado. 

./alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/05/2023. 

;\ autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
tp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

:e Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2023 15:24:38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ: 0@.477.922!0001-44 
RSEROAOAMOiA3'4.CENi O 
EAR,  \O DE C á'UAU-MA. CEP:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

EMISSAO: 

23/01/2023 
NÚMERO: 

00178/2023 
VALIDADE: 

23/04/2023 

CNPJ: INS. NUN,GIPAL: 

12.825.6340001-00 
R.'zko SOCUIL: 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32311306315 
ENLrPEr,.Q: 

R RUA DOS FUNCIONARIOS, 125, CAIXA D8~?39;AGUA, BARAO DE GRAJAU-MA 

NATUREZA JUpr)Ki 

213-5- EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 

CNAE • ATMDADE PRaiCIPAL: 

47.23-7-ìr0 - Comércio varejista de bebides 

() SERVá ÓES: 

É CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDENCIAS NA EMPRESA ACIMA DESCRITA, RELATIVO A TRIBUTOS EMITIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA (SMF) E NÃO INSCRITAS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO. ESTA CERTIDÃO REFERE-

SE EXCLUSM MENTE À SITUAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DESTE 

MUNICIPIO. 

- RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL 0 DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER 

CONSIDERADA DEVIDA. 

- O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA. 

BARAO DE GRAJAU-MA, 
EMITIDA ViA INTERNET EM 07102123, AS 11:02:30 

AAUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO PODERÁ SER CONFIRMADA PELA INTERNET NO PORTAL DO MUNICIPIO 

CÓDIGO VERIFICADOR: 52494-16356-A44A6-25534 

l:Ntributar':o.nfse.net/relatnriosfcertidao.PhP? 07102/23 - 11:02:30 
.:r=576b48744f5735514d6d644f616c52635a7974594~475a714e434C4e536c6b7a535868444C7a4a324d31453454574E364145783C4e55703G54455a476555417853 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.822f0001-44 

R SE .OA DA. MOTA 314. CENTO 

'.\O DE G^'i4fU•MA, CEP. F5 0- 0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

EMISSÃO: 

23101/2023 
NÚMERO: 

001?9!2023 
VALIDADE: 

23/05/2023 

CNN: 

12.825.884;0001-00 ~ün1-nn 
INS. MlfaiCIPAL: RAZÃO SOCIAL: 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32611306315 

ENOEREÇO: 

R RUA DOS FUNCIONARIOS, 125, CAIXA Dp #39;AGUA, BARÃO DE GRAJAU-MA 

N. URL2A JIJQEOICA: 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

CNAE • ATMDAOE PRU+CIPAL: 

47.23-7-00 - Comercio vare;+sl3 de bebides 
GG~ERVAç. ES: 

CERTIFICADO PARA FINS DE DIREITOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS PARA TAL EMPRESA/PESSOA FÍSICA, 

ENCONTRANDO-SE QUITE COM A PREFEITURA, NO MUNÍCIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 

AV!3 S: 

- RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER 

CONSIDERADA DEVIDA. 

- O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA. 

BARÃO DE GRAJAU-MA, 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07102/23, AS 11:02:24 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO PODERÁ SER CONFIRMADA PELA INTERNET NO PORTAL DO MUNICIPIO 

CÓDIGO VERIFICADOR: 64249-5666F-56235-2356A 

:'llribtltdric+.n;se.nel;relatnl-fos,'certidao.php? 07/02/23 - 11:02:24 
:a1=535756Ed63586455543345345a5570516233SGSE614:46c~º150-td?35446&f125s57746d54557473ã36d3~7J3f,64e5359554568516L6fT2õ432T~6c64324a555t 
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DE GRAJAÜ 
UMA AUMIN?S1RACÁQ PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa JESONITA DA CRUZ 
SIQUEIRA, inscrita no CNPJ N° 12.825.884/0001-00, estabelecida na R 
Rua dos Funcionários, N° 125, Barão de Grajaú — MA, detém 
qualificação técnica para prestação de serviços de hospedagem. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 
até a presente data. 

Segue anexo Contratos e Notas Fiscais de comprovação dos serviços. 

Barão de Grajaú — MA, 30 de Dezembro de 2022 

Paulo Sér9 ãscimento Barros 
Secretário de Administração 



CON TRA'I't) ti° 242 /2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE CGpA?A6I 

Proc. 43/2 

H uRrlCa 

~\4ç  J 
.~  _~  _.. 

. -~ 
-. 

u~er► ,~~r~ox 

FOL
 

RtC~•- 

CONTRAI DE I'fZES CAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM. DE l✓Tí'Yl LADO A PREFEITURA 
ML.iNICIPAI.. DE BARÃO DE GRAJAt,;', E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA JESONITA 1)A CRUZ SttQt'£1R.A 
32811306315 (POUSADA E RESTAURANTE 
SIQt I::IRA). 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE CRAJAU, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú- MA, CEP: 
65.660-000, inscrita no C NPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
acto representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO SÉRGIO NASCIMENTO 
BARROS, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 408.205363-00, RG n° 247977520003-2 SSP-MA residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a empresa JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 3281130631$ 
(POUSADA E RESTAURANTE SIQUEIRA), doravante denominada CONTRATADA, sediada á Rua dos 
Funcionários n°  125. centro, Bano de Grajaú -- Mn CEP: 65660-000, CNPJ n°12.825.884!0001-00, neste ato 

representada pelo Sra. JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA, brasileira, portador CPF n° 328.113.063-15, 
portador da Ccdula de Identidade RG n.° 20346142002-2 expedida pala SSP/MA, residente e domiciliado 
nesta Cidade, tem entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços. cuja lavratura foi 
regularment.c autorizada cm despacho constante no Processo Administrativo n° 43/2.022, da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 22/2022_SR.P/CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este 
integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte ás disposiç~fes constantes da Lei n` 
10,52012002, Lei n° 8.666193 e suas alteraçi es posteriores, mediante às Clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município 
de Darão de GrajattÍMA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte integrante deste 
instrumento, quando de sua assinatura e proposta Adjudicada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida dc interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, prevalecerá 
a seguinte ordem dc prioridade: 1° Contrato: 2° Edital: 3° Proposta Adjudicada e toda correspondéncia trocada 
entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 — Os serviços de hospedagem deverão ser realizados mediante a apresentação da requisição pelo técnico 
encaminhado pela Secretaria Municipal Interessada. 
3.2 — A Contratada deverá realizar com seus próprios meioa, todos os serviços relacionados com o objeto desta 
licitação. 
3.3 — Quando a Contratada não dispuser vago o quarto licitado para atender a requisição encaminhada pela 
Secretaria solicitante, a mesma deverá providenciar instalação em quarto semelhante ou de qualidade superior 
para o hospede encaminhado, as suas exclusivas expensas. 
3.4 — A Contratada deverá disponibilizar de quarto arejado, com roupas de cama e banho devidamente limpas e 
serviço de limpeza diário. Deverá também fornecer café da manhã. 
3.5 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, considerando corno 
prioridade a satisfação do hospede encaminhado pelo município solucionado suas reclamações de imediato. 
3.6— Os quartos deverão possuir banheiro, ar condicionado e frignhar. 

CLÁUSULA QUARTA -- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAIMEN ' 

t 
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O valor global estimado do presente Contrato é de RS 4.010,00 (quatro mil e dez reais) para a prestação dos 
serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE. na proporção dos serviços 
realizado pela CONTRATADA. 

ADMTNIS rR.ACÃO 

ITM 
1 

o 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERE' T~►K1O 

PREÇO TO- 
TAL 

I Serviços de hospedagem corn direito a 
café da manhã. QUARTO SOLTEIRO. 

12 PERNOITE RS $0.t 0 R$ 960,00 

` Serviços de hospedagem com direito a 
cale da manhã. QUARTO CASAL. } PERNOITE 90.00 RS 454,00 

3 
Serviços de hospedagcm com direito a 
café da manhã. QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

1 i PERNOITE RS 100.00 R$ I.100,tìí) 

w 

4 

s 

Serviços de hospedagem com direito a 
café da manhã. QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

I() PERNOITE R 5t:t.00 RS 1 .500,ín 

VALOR TOTAL R$ 4.0)0,0tá 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento semi efetuado pela CONTRATANTE no prazo de ate 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Autorização de Serviço. da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regulai idade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designada. 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuadas após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor 
da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez piar cento), desde que para tanto não tenha concorrido a 
empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO -- Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o calor contratado. por dia 
de antecipação. até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE podem deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a mulas ou indenizaçães devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nerhum pagamento será efetuado ã. CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inºdimpléncia, pelo 
dcscumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou ã atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO • O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na Conta 
Corrente da CONTRATADA sob n° 12027-8, Agéncia 1491-5, do Banco do Brasil. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA - O premente CONTRATO terá vigéncia de 12 (doze) meses, corn 
início a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, em conformidade com o art. 
57, il da Lei n 8.666#43. 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA1AU 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante u 
erniss~ìo de nota dc empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

tl? -- PODER. EXECUTIVO 
45-- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.1 ?2.0{I52?016.{I0tifl - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
9i1, 19 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCFIRC) PESSOA Jl`.'RiDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Ocorrendo desequilíbrio 
econôtn~eo-financeiro do contrato sobre a saldo a ser entregue, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada. nos termos do art. 65, 11. letra d. da Lei 8.666193 e suas alterações, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DÁ CONTRATANTE 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo dc Ref re ncia: 
b) Executas os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste rnstrumento:: 
e) Os serviços deverão ser executados. dc acordo com a Ordem de Serviço, durante u prazo de vigência do 
contrato: 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação. inclusive, salários dos seus empregados taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 
dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 
causado ao patrimônio da Contraturtte. ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução dos serviços contratados: 

e► Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato: 
f} Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
a e atendendo às reclamações procedentes. caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eefentuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de O t dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar aa documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir de sua ocorréneia, sob pena de não serem considerados: 
h) Atender aos encargos trabalhistas, prevídenciàrios, tìscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
j) A Contratada responderá. de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, 
competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser 
substituidos por outro de melhor qualidade. 
k) Atender. imediatamente, todas as solicitações de fiscalizaçio da Contratante, relativamente à exccução da 
contrato. 

I) Incluir no valor contratado todas aos taxas de sere iças ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por damas, avarias e desaparecimento de bens materiais,, causados a Contratante ou a terceiros, 
por seus empregados. desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da I_.ei n,G

8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajar, caso necessário o deslocamento do veículo para 
outro destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanta o retoma, bem como 

todas as despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

CLAUSULA NONA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pregados da Contratada; 
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b) proceder ás advertèncias, multas e demais eominaç8es legais pelo descumprimento das obrigaç es assumidas 
pela Contratada. 
e) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada peia Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, consoante as disposiç es do artigo 67 da Lei n 
8.666193: 
e) Comunicar á Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeiçáes no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção c'ou melhoria. 
t) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

CLAUSU LA DÉCIMA — DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento do 
objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA á multa dc mora correspondente a 0,33% (trinta e Ires 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite dc 10% (dez por cento) que deverá ser 
recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARA(:RAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei if 8,666193, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustiticado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sançóes: 
a) advertência; 
b) multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida. nos casos que ensejarem  sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cone a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanç s previstas nas ali:ices "a " . "e" e •d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alinca "h" 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei nA 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. I)A RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir. dar á outra um prévio aviso de 30 (trinta) 

dias, por escrito: 
u) nos casos enumerados nos itens I a XV1í do art. 78 da Lei n. 8.666'93: 
e) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos ternos da legislação. 
c) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n. 8.666/93. 
12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.6661 1993. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa, sendo que; depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir prosas, sem prejuizo da possibilidade da CONTRATANTE 
adotar, motiv<adarnente, providénc ias acauteladoras. 

12.3.A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ata unilateral e escrito da Administração: 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da lic>$çúo, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 
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e) judicialmente, nos vermos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA. conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos peta 
execução do presente Contrato ate a data da rescis . 

12.6. A rescisão par deseumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, ate o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. além rz das sanções previstas neste 
instrum ento. 

CLÁI.`S(.`I.A DECIMA TERCEIRA _ DA VINCt1LA.ÇÃO AO EDITAL 
Este contrato possui vinculo rditalício por estar enquadrado no processo licïtatório, 1'rcºgáo Presencial n`' 
22/2022 Carl. 55, inc. XI): 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14. 1.  O presente Contrato rege-se peias seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1985; 
b) Lei Federal nc 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n`' 8.666. dc 21 de ju-

nho dc 1993. bem como suas alterações posteriores: 
e) Lei Complementar n 123. dc 14 dc dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto Federal n`' 7.592 dc 23 de Janeiro de 2013 
e) Edital do Pregão Presencial n° 2212022 e seus anexos; 
fyDemais normas regulamentares aplicáveis â mat ria, doutrina, a jurisprudéncia e os princípios gerais do 

Direito. 
14.2. Na interpretação.. integração, aplicação ou em casos de drvergéncia entre as disposições deste Contrato e 
as disposições das documentas que v integrarn, deverá prevalecer o contedo das cláusulas contratuais. 

14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei Federal 
n° 8.6661993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. os 
principicra da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n 
8.075, dc 1 1 dc setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato na Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da. Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, s6 produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove a sua efetivação, não sendo considera-
das comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- DA SUI3CONTRATAÇÃ() 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a no ser com pavio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivada, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução doa objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO ,/
Fica eleito o poro da Cidade dc liarão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirin 4lquaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

f
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E, para fi rmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato eni 03 (trés) vias de igual teor e 
fonna, para que surtam um sá efeito, ás quais, depois de tidas. são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e peias testemunhas abaixo/ 

. 
Barão de Grajaú - MAS 24 deji'uvembro dc 2022. 

PAULO SÉRGIO a 'CIMFNfiO BARROS 
Secretário Murtici al  ~ldministrtt4ác~ , M _ . 

.)ESON1TA DA CRUZ S1Qt'EiRA 
kc:presenthnti legal da irrtrpre5d 

T~STFh1Uti`HAS. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO 
BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

25 DE NoVgMno,o>~-~Qa2 AQ VL ;. 
www.bararsdegrajau.ma.gav.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DEH 

RESENHA CONTRATO Nº 242/2422 
RESENHA CONTRATO Nº 243/2022 
RESENHA CONTRATO Nº 244/2022 
RESENHA CONTRATO Nº 245/2022 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADtTWO AO CONTRATO N 8/2021 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO AUmvo AO CON'TRA'IO Nt 89/2021 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 90/2021 

PftEfE(TURA MUNICIPAL DE BARÃO DE G*AJAÚ(MA 

RESENHA DE CONTIiAtt`3 

RESENHA.CONTRATO Nº242/2022.PARTES; CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CE(EBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA JESONf A DA CRUZ 
SIJauEIRA 32811306315 iPOUSADA E RESTAURANTE SIQUEIRA), CNPJ N9
12.82S.884/0001-1C, OBJETO: Conpniaçâo de empresa para prestaç8o de 
seMcos de hospedagem, pare sterder as necessidades da Municlpiº de Baráe 
de Grajeü/MA. AMPARO LEGAL Ill N' 8.666/93 r, ter nt+ 10.520+/2OO2"VALOR 
GLOBAL: R$ 4,010/)O (quatro mil e dez reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
BARÃO DE GPAJAU.MA, 24 de NOVEMBRO DE 2022. ASSINATURA: PAUW 
SERG?O NASCIMENTO URROS, Secretaria Municipal de Admintstraçlo; 
JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA Representante legal. 

KESENNA.CONTRATO Ní243/2022.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO GE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE Si CELEBRAM, CE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
OF BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA JESONITA DA CRUZ 
SUQUEI►RA 32811306315 (POUSAI E RESTAURANTE SIQUEIRA), CNPJ ho 
12.825.884/0001-00. OBJETO: Cºrttrataçlo de empresa para prestaçlo de 
serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Mun dpio de Saro 

de Graat,/MA AMPARO LEGAL LEI N' 8 666/93 e Lei nº 10.520/2002.VALOR 
GLOBAL: R3 2.020„00 (dois mii º vinte rºalt). VIGFNOA: 12 (dote) meses. 
BARRÃO DE GRAJAú-MA, 24 de NOVEMBRO DE 2022. ASSINATURA: VADIA 

FERNANDES RIBEIRO, Secretária Munic+pai de S.atide: JESONITA DA CRUZ 
51i1uEIRA— Representante le8al. 

RESENILA,CONTTLATG Nº244/2022.PARTES CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELE8AM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA JESONITA DA CRUZ 

SOQUEiRA 321311306315  (POUSADA E RESTAURANTE SIQUEIRA(, CNPI N' 

I2.E25 83413002 G0. OBJETO: Cantrata;án de empresa para prestaçáo de 

serviços de hospedagem, para atender as neeess+dades do Município de 8ar5n 

de Greiaia/MA. AMPARO LEGAL: LEI N' 8.666/93 e Lei r 10.52)/2002.VALOR 

GLOBAL: R$ 2.020,00 (dois mü e vintº reais). VIGÊNCIA: 1I (doze) mews. 

BARÃO DE GRAJAL) •MA, 24 de NOVEMBRO DE 2022. ASSINATURA: JACKELINE 

VIANA NOGUEIRA, Secretárias Munic.peI de AsssïrEsnc:a Social: JESONITA DA 

CRUZ SIQUEIRA- Representante Legal. 

RESE.NHA,CONTRAO Nº245/2022.PARIEI CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARÃO Gt GRAJAÚ/MA. E DE OUTRO LADO, A EMPRESA TRANSBRASIL 

COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ NY 04.955.127/0(301 81.OBJETO: 

Contrataçbo de empresa para prestaçáo de serviços de conserto de moias e 

recapagern de pneus dos veiculais, para atender •s demandas da Peelerture 

Municipal de Barba de GraiaO - MA. AMPARO LEGAL: LEI t1' 8466/93 e LEI nº 

10.520/2007 VALOR GLOTTAU RS 25.510,00 ( vinte e deca mil, srkscentos e dez 

reais). VlG NCIA: 12 (coze) meses BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 24 d* NOVEMBRO 

DE 2.022, ASSINATURA. LIUAN URROS DE COSTA NOLETO, Secretaria 
Municipal de Educaçác: LOSE EXPEDITO DE LOUSA- Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJALJ/MA 

RESENHA DE ADITIVO DE CONTRATO 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 8812021.PART€S: 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO) A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA I. FEITOSA Of 54 {CNPJ M e 21.059.9651O(01-20). OBJETO: 
Prorrogar até 31.12.1022 º Contrato nº 88/1321. de rabo de obra teeceirO.ade, 
em C,aríEter de complemertUçbo dº Apoio Administrativa e de Expedlinte, para 
suprir a necessidade de Pessoa; da Secretaria Municipal de Saude, Bar tt de 
Grajati-MA. AMPARO LEGAL. Art.57, II da LEI N' 8.666$3. BARÃO DE GRAJAÚ-
MA, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. ASSINATURA: NADIA FERNANDES REBEIR0; 
Secretária Municipal de 5ot4e de Barbo de GrajatJ-MA; LEILTON FEITOSA DE SA 
—Representante Legal. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na $9/2021. PARTES: 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA I. FEITOSA DE SA (CNPJ nt º 21.059.965/0001.20}. OBJETO 
Prorrogar até 31,12.2022 o Contrata nº 89/2021 dº mio de obra terceirizads. 
em caráter de Compiementaçbo de Apoia Administrativa e de Expediente, para 
iuprle a necessidade de Peesnal da Secretaria Muricìpai áe Fáacaçio, fiar}º de 

Gra)ati-MA. AMPARO LEGAL: At 57, II da LEI N' 8.666/93, BARÃO DE GRAJAÚ-
MA, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. ASSINATURA: LILiAN BARROS DE COSTA 
NOLE'TO; Secretaria Municipal de Educaçbo de Paria de Grajaú MA: LEILTON 
FEITOSA DE SA - Representante Legai. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 90/2021.PARTES. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA L FEITOSA DE SA (CNPJ nt e 21.059 465/+0601 20). OBJETO: 
Prorrogar até 31.12 2022 o Contrato nº 90/2021 de miro de obra tercelrizada, 
em caráter de complementaçio de Apo o Admtrestrativo e de Cepediente, para 
suprir a necessidade p e Pessoal da Secretaria Municipal de Administraçáo, 
Baráo de Grajati MA AMPARO LEGAL: Art. 57, II da LEI N' 8.666/93 BARÃO 1)E 
GRAJAÚ-UNIA, :7 DE NOVEMBRO OF. 2022. ASSINATURA: PAULO SÉRGIO 
NASCIMENTO BARROS; Secretário Municipal de Administrsçba da Barba de 

Gra)ais-MA WLTON FEITOSA DE 54 - Representante Legal. 
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PREFEITURA MUN DE BARÃO DE GRAJAÚ 
RUA SEROA DA MOTA, 414
0647782210001-44 Exercício: 

NOTA DE EMPENHO N° 1124003 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

~.....~., 

0) .00~ 
04. 122.0052.2016.0000 

.S..i.~0.

SALDO • ANTERIOR 

5.485,43 

PODER EXECUTIVO 

Sec. Nun. de Administração 

Sec. Mon. de Administraçào 

Manut . e Func . da Secretaria de Adrninist ração 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

EMRE*3HADC? AT A i3A"."A 

1.982.627,82 

VALOR DESTE EMPENHO 

4.010,00 

SALDO ATLlA1, 

1.475,43 

FICi:F^...: 104 DATA..: 24/11/2022 LICITAÇÃO..: 000044/ DOCUMENTO. . : CONTRATO 

CREDOR..: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

CNPJ/CPF: 12.825.884/0001-00 

ENDEREÇO: R RUA DOS FUNCIONARIOS 

CÓDIGO: 793 

CrtDAD£..: BARAO DE GRAJAU U. P..:: MA 

Dìscriminaçào do Material e/ou Serviço: 

Conforme Contrato 242/2022 - Contrataçao de empresa para prestaçào de serviços :e 
hospedagem, para atender as necessidades do Município de Barào de Grajaü/MA 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 
~ 
AL:Lor:.."w^ O fornecimento e/C3La a exeCuçäo ^Os sFZG'ì<;.oS a eSi`.. Y ie~.t. a s`3t'.det'ivas ~ 

as corações deste docuniento. 

VALOR TOTAL...: 4.010,00 
J 

PAULO SÉRGIO N MENTO BARROS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 



PREF. MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
RUA SEROA DA MOTA, 414 
C N PJ (MA) N° 06477822/0001-44 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 1 

FOLHA: 

PROC.: 

NOTA DE DE EMPENHO N° 1124003 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

~12 :ODF.H EXECUm.Vo 

0: Se:. t•1un, de nd.^ti:~istraçèc 

.'.10 ;?: . `.'•71r. :1e ~iUi:i2T1.5tY. Y3"áU 

• 

00 Rvcursos Ordinários 

1.500 FZA►curºo• nlc vinruladoe da Zspors.oa IExtrc.Corrvrtol 

VA's.~'P. _;j EY!! ET H+_ 

4.010,00 

;lrADo AT€ A DATA VA! vrS'"A LIQU:ºAçAL 

2.410,00 2.410,00 

FI.7T'.C. d3 G'crC'CaL'13 ac i:fsli•1::_S` raGáC. 

:~•:I f:` 1h.F!Viy:i,ri l. .r.RCr.I:tGS - LC.S:1:'+A .. ,: I.r..l1 

1~ 

S;;LJG A Ll;~ I ~hR 

1.600,00 

_.. 
FICHT.. . : 104 

T T 
.{~. . : 

,,,,. 
.-..:~ :.~.~ 07/12/2022 , - ~,p,çA::,. . 0022/22 DOCUMENTO. . : ooa00000aola 

. . 24/11/2022 i ?.00 A ". . : 000044/22 CONTAAT^. . . 242/2022 
JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 TiTK EMISSÃO OC. . : 06/12/2022 

12.825.884/0001-00 CC.• I :::: 793 

Discriminaçâo do Material a/au Serviço..: 

r e :' - r . .'nr •- .42/ .' '- . ~. ~ 'C' ~~ Ç G' à~ •~.ïV.C~S w f~ã >.Jti~ ~ ,v• .Ya ':i.9 3: <áE: i'~cS~~ .:GJ"ci L'St8 3 ' 

.r: st2 :'3 aS npraSSldâCieS 'a (d:ü:~1C :,p .0 .:F CcàraCi d$ vTajaL!ti:A 

71 t°O .. : ":°Ei4HO: GL - Global 

, 

ÈVALOR TOTAL.,.: 
f 

. . . ._
• • • • • i * ♦ i- • Y 

2.41.0,00 ¡ 
i f r 

E'= A' C. F'DS ~'S AGHEfd?'F. P~t'__~ :i~k. ESCO '::- - ~ )tiçëu a' h ?íãliANEM",. -.i•..~;PEFA _FF.-._. , A .'A .'4'~: . 3:.

ITENS REFERENTE A ORDEM 

~ .. 

TOTAL DE DESCONTOS 0,00 

PA_:o S~RGr t•.SCIMEN .

SECRETA ADMINISTRAÇÃO 
Qrdanador d,o d~spasas 

vI. Uri;:árz i moi. T.•t: 

t • ~ 0 ;i t r ç: - v a nAGEM - Vr.
. ..... . . .. ....._..... ~.~. . . .._....._. ... ... . ^. . 

: + . I11R: :i ij :i ~n• F 
_.._ 

t. y, 
7ü.. ...._...... . 

~0í~, 

3 t SER'JIÇ"S 4E HOSP£DAGEta COJt•] IGIRITO A CAFÉ 3r" g(}, üo 2~`J, •. 

6 --.R SER4YrQS Cï HOSPEDAGEM COM DIR.E1TO A CAFÉ wA 100.0c- 500,+ 

f,: !LAP. SERVIÇOS DE HnSr^t.UAC,EM COM vIH.EITO A CAFÉ 7r ;.50,í0Q 4J~. 

é.4:0,f 
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Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú 

Rua Seroa da Mota, Bairro: Centro, Barão de Grajaú/MA - CEP: 65.660-000 
CNPJ ►06.477.82210001-44 

PROCESSO 
001222023 

Cadastrado em 06112!2022 

i i i i i II i 
VALOR. 2,41000 

Nome(s) do interessado 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Tipo cio Processo 

Nota Fiscal 

Assunto do Processo 
Solicitação de Pagamento 

E-m ail 

protocolo@baraodegrajau.ma.gov.br 

Assunto Detalhado do Processo 
Solicitação de pagamento da Nota Fiscal de N" 14, no valor de 2.410,00. Referente a Prestação de Serços de 
Hospedagem. Atendendo as necessidades do Município de Barão dc Grajaú - MA. 

Criado Por 

EVERISSIMO ALMEIDA SABAO 

Unidade Origem 

PROTOCOLO 

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS 

Data Tipo Evento Movimentado 

48/1212022 Tramitado SETOR DE COMPRAS 

Página 1 do 1 



---~ 

,7>o u~oE~oc• , ? )~á~ .,4 

si cÇJTE ii LFcA 
() ~pousacl~_siqu~ira 

~ 89 99978-7824 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

FOLHA= 

PRCG.. 
RUBRiC'\... 

Solicito o pagamento da Nota Fiscal de N° 00014 referente a Prestação de 
serviços para hospedagem (com direito a café da manhã), Conforme Contrato 
242/2022 — Pregão Presencial n° 22/2022, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú - MA 

AGÊNCIA: 1491-5 
CONTA CORRENTE: 8935-4 
BANCO DO BRASIL 
FAVORECIDO: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 

Valor Total: R$ 2.410,00 (Dois mil quatrocentos e dez reais i 

Barão do Grajaú — MA, 06 de dezembro de 2022. 

J S O 
CNPJ 12 82 ~ 884/0001 00 

E NITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 
.: ~. 

RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 



Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 
Solicitação de Fornecimento 

ORDEM DE SERVIÇO N° 02468/22 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 3281 1306315 

C N PJ .: 12.825.884/0001-00 

R RUA DOS FUNCIONARIOS 

BARAO DE GRAJAU UF: MA CEP.: 65660-000 

ou-I\:_.; I- ~ -
..~ 

~-~-~ 
` 

Y-;US3RïCi~:.__ 

Centro de Custo: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO CNPJ para Emissão de Nota Fiscal : 06.477.822/0001-44 

Assunto: Registro dc Preços para futura e eventual Contratação dc empresa para prestação de serviços de hospedagem, 
para atender as necessidades do Municipio de Barão de GrajaulMA 

Processo Administrativo 

Licitação n° : 

4312022 Contrato: 22J022 

22 12022 Modalidade: PREGAO PRESENCIAL 

NOTA DE EMPENHO N"1124003 

Item Descrição Quant. Unidade Vir. Unitário (RS) VR. Total (R$) 

1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFÉ DA 8 DIARI 80,00 640,00 
MANHA, QUARTO SOLTEIRO. 

2 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFE DA 3 DIAR 90,00 270,00 
MANHA. QUARTO CASAL. 

3 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFE DA 6 DIAR 100,00 000,00 
MANHA. QUARTO COM DUAS CAMAS. 

4 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFE DA 6 DIAR 150,00 900,00 
MANHA, QUARTO COM TRES CAMAS. 

~ 
Total (R$) z.41o,ac~ 

~ópia de l.icitaçáo 000044122 e pedido de compra: 02304122. 

Conforme Contrato 24212022 - Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município de 
i8arão de GrajaüIMA 

Pãgina 1 da Ordem N°: 02468122 



Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 
Solicitação de Fornecimento 

FpLHA•_._._.,-~.-~.~~ ~__ . 
~, Rpr✓ . . ~- - 

ç,kClt__: _~ ' 

ORDEM DE SERVIÇO N° 02468/22 
O(s) serviço(s) deverã(ão) ser(em) prestado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no processo de 
compra, indicando a especificação completa e o prazo de validade do(s) serviço(s). 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustdvel, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas fretes 

com riscos e demais encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de 
seguro do(s) produto(s) em companhia idônea, ã critério de cotratado, ficando solo suas expensas. 

FORMA DE PAtt,AMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habilitação da 

empresa no dia da licitação/contratação direta. 

5.66611993 - Lei de Licitações e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

.r' 
Barão de GrajyG - MA. .'. 

i 
e 

SECRETARIA MUNICIPAL D DMINISTRAÇAO 

PAULO SERGIO NASCIM NTO BARROS 

25 de novembro de 2022 

JESONITA DA CRU'SIQl!'EyfRA 32811306315 
"I CNPJ.:12.825.88410001-00 

Pagina 0 da Ordem N°: 02468122 



PREFEITURA MUNICIPAL DE I3ARAO DE GRAJAU 

C NPJ : 06.477.822/0001-44 

R SEROA DA MOTA. 314. CENTRO 

3ARAO DE GRAJAU-MA CEP:65 660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

~t3Li~tR: . 

PR0L , j- 

RUR~ 4:~ 

ØN4JNÉ 
SERtE "A" 

€?ATA E HORA DE Etv1ISSAt3 

06112/2022 

N°;00014 
É PRESTADOR DE SERVIÇOS 
H -
; C'pFICNPJ: 12,$25.684l0001-00 NOME/RAZÃO SOCIAL, JESCINITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811300315 

; 1€vSC. MUNICiPAL. INSC, ESTADUAL E:-tv#A€L. , 

I ENDEREÇO: R RUA DOS FUtJCIONARIOS, 125, CAIXA D8aM39;AGt1A, CIDADE BARAO DE GRAJAU-MA - CEP: 65,660-000 

BANCO BANCO  í7O I~RASIL S.A. AGEIoCIA: 11915 CONTA: 120278 PIX. null 

~ TOfVIAC1t3R DE SERVIÇOS 

~ CPFfCNPJ: 06.477.82210001-44 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE E3ARAO DE GRAJAU MA 

' INSC. MUNICIPAL: INSC, ESTADUAL: E-MAIL: prnbardudcyraJau~rnail.coer. 

; ENDEREÇO: R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO, CIDADE: f3AfiAO DE GRAJAU-MA - CEP: 65.660-000 

BANCO: AGENCIA; 14) 1-5 CONTA; 5294-9 PIk 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

; ~.7RD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 

! ' í.101 
€ _ _ 

02 

[?E HOSPEDAGEMHOSPEDAGEMCOM J€nLÌTO +; CAF"L DA MANHA .«U.~F~'I=._t S1:}L~E€RL~ 

~ U02 SERVIÇ; S DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFI-` DA MANHA , atJ APTO ':.A:~AL 

ü;.'1 

00 3 

t1s Lo 040,00:.

90,00 ; 

040,00:  -~ 
210,00 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM JIF:EITO A CAFE [7A MANHA , QUARI O ::t3hi DUAS 
003 ; CAMAS 

0O6 

,_--__.__.._..__...w
1 

100,00 
' 

; bt?0,t70 ¢ 
_ T .. . . .. 

É SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A GAFE DA MANHA, QUARTO COM TRES 
_ . . 

004 
cAMAS 

0C}b 
. . ... . .. ...... . . . 

~_.....µ..M... ___. 

15tI00 
. . . . ... .~_.~.„qw...v,b.

- . _. ...... ,

i 90000~ 
8 . . w........w......._. ...,..,. . . .. ;.., .. . .,. .... .,.., .. . ,.. ......._ ... _.. . . . .. . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . 

OBSERVAÇÃO 
CSN~F O *E Ct3N1RATC7 242t2G~2 - CGX4T77ATi¡.AC} D£ EAfPRE5A PARA PRti 6TJtg;Aí`i í?E fi[RtfECO5 C MOSPéüA(GtA. PJlRAAT[ NDER A3 NEC€SStDAGES Pt) MUPffL'íPtU t)E SìhRAC3 E~ GrZAIJ+i t^a 

a sn t+~ en,áo • E)G00<i72 u teà fo da rcxirxa U234r[2 ~ 
VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 2.41 €3,00 

_ 
E3AS DE: CALCULO 9'g 

TEDUAO
 DEMAt'EFtin.l_ INS' IRS) ~ IRRF 

~ 
(RS) ~ 

t!.tjL~ 100,00 
~ 

_ _..._..__ 
0,00

._ 

,.. .._., ..... .. ,...,~.~. ..._ _...,M. ._ 
VALOR LIQUIDO TOTAL DAS DEDUÇÕES ~ BASE DE CALCULO ALIQUOTA % VALOR CO ISS 

~ _ _..__._._   _ 
241000 f1.t`,() 41fl.i?0 G,Ct0 : 0,00 : 

OUTRAS INFC3RMt1ÇOES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Cnrrtpet~!nc da Nota Fiscal: 1212022 

Recoihirr.enla: A RECOLHER 

LNAE: 47.23-7-0t1 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
Tipo de Empresa. MEI (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) 

AUTENTiCAÇÃO:h 11t n C©DIGZ):27EG95DA-87S61BC8 

Atesto ue c(s) serviço(s) toi(rarn) prstio(s~ 
atou o(s) mate~ai~ais) foi(rarn) entregue(s,) 

Em a,j 
_.~.... ~ 

ASSINATURA 



PREFEITURA MUN DE BARÃO DE GRAJAÚ 
..,~, RUA SEROA DA MOTA 

CNPJ : 06.477.822/0001-44 

F~~~~~:. 

RUBRICA; _!_  , 

TERMO DE RECEBIMENTO 

CENTRO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CUSTO 

Nota Fiscal .1°  000000000014 

Fornecedor: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 
Endereço R RUA DOS FUNCIONARIOS 

BARRO DE GRAJAU 

Cod Prod Descriçáo 

Página 1 

_ __ _-------- 
Datade Entrada 07/1212022

COD793 
N°: 125 CNPJ 12.825.884/0001-00 

Un;d Quant $ Unit V' 

003 017.003 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFÉ DA MANHA. QUARTO SOLTEIRO. DIÁRI 8...............8000  64C 

003.017.004 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFÉ DA MANHA. QUARTO CASAL. DIAR 3 90,00 27C 

003 017 005 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CArt DA MANHA QUARTO COM DUAS DIAR 6 100.00 60C 
CAMAS 

003.017.006 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM DIREITO A CAFE DA MANHA. QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

TOTAL REQUISIÇÃO 23,00 

DIAR 6 150.00 90C 

2.410 

Observação: 

Conforme Contrato 242/2022 - Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades d 
Municipro de Barão de Gra}aú/MA 

ANOTAÇ'ÕES: 

Recebi os Prudutos/Serviços e Após constatar que foi executada de acordo com as condições contratuais e demais 
elementos fornecidos pela contratante, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cessando nesta 
data, a responsabilidade direta da empresa, exceto quanto ao disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

Oyueni. S. Nunes 
~ista; de Coutrat4s 

0?I8 417 283-t}8 
portar ìa 045/2022 

RESPONSQVEI. FISCAL 



t1EfRAJAÚ 
6EMA AútRitiRílAACAfj PALS OE3{Y!i 

PORTARIA nº. 045/2022, GAB. PREFEITA. 

1L,~ 
FOLHP.: 

17 DE MAIO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CARGO PUBLICO E DA OUTRA 

PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita do Município de Barão de Grajaú, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município (Art. 55, VI) e Lei 

Municipal nº 56, de 08 de março de 2013 e Lei Municipal nº 143, de 18 de março de 2020, além 
de outros Estatutos Legais, na forma da Lei etc. 

RESOLVE: 

Art. 12. - NOMEAR a Senhora DYUENE KAROLLINE DE SOUSA 

NUNES, CPF: 038.417.283-08, para desempenhar a função de FISCAL DE CONTRATO, onde 
deverá prestar os serviços pertinentes ao cargo, a partir de 18 de Maio de 2022 com 
vencimentos e vantagens conforme legislação em vigor. 

Art. 29. -- Esta oortaria entra em vigor na data de sua assinatura 

revogadas us disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 17 

(dezessete) dias do mês de Maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

~
r

CLAU DIME ARAÚJO LIMA 
Prefeita Municipal 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú — MA — CEP — 6S.660-000 
CNPJ: 06.477.822/0001- 44 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

PROC.: 
pUBRIC_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2773805 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

CNPJ: 12825884000100, REPRESENTANTE LEGAL: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 

ENDEREÇO: RUA DOS FUNCIONARIOS 

BAIRRO: CAIXA DAGUA, MUNICÍPIO: BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí: 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

❑~ ~~ri~ 
• ~~r 

~ 

❑;~-~,~ ,~ 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 06 de Fevereiro de 2023 às 15 h 51 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1a Instância". Certidão N° 2773805. Código verificador: 
144D8.21443.393E2.1 EFB5 

FOLHA 1 de 1 



DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10 / 2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023 

.: ECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

- Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 
.a habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n° 8.666/93. 

- Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4° do Art. 26 do 
"ereto Federal n° 10.024/19. 

Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 

Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 
ertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

Q're não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
_gores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n°8666/93. 

- Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em 
_r .missão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

• Que nos preços cotados já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso Ill do Art. 5° da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações 
balhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por 
.r a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

~~. 

- Que, em conformidade corn o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como 
;icroempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento 

renciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
::/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.; 

laro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 

'"ssoa. 

9 

; ~arão de Grajaú-MA, 03 de Março de 2023 

r̀ ">ESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 - 12.825.884/0001-00 

03/03/2023 11:28:09 

Assinatura Digital: 5B85A631 FF5A75E177D82FD6F43BDF34 

~ 

11 

'Is,



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023 

FO LH A:-- 

PRQC.:-_~ 

LICITANET' ,~,.w...,.,.e.~... o 

S~ 

Às 14:10:58 horas do dia 10 de Março de 2023 reuniram-se no site www.1/cltanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. . 

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente 

na Lei Federal nQ 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Palticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Propostas 

CNPJ Enquadramento 

12.825.884/0001-00 Mlcroempresa 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

74700 JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12825884000100 SERVICO SERVICO R$ 90,00 

Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12.825.884/0001-00 R$ 90,00 03/03/2023 12:44:21 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12.825.884/0001-00 R$ 85,00 10/03/2023 14:13:20 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sortel 

14:12:48 

Classlflcada 

Tipo 

Classificado 

Manual 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:12:54 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 



Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 
RULittiÌCr~: 

~ '~` ► ~ t 1 \' 
~G~✓ Li~~- _• 

Sistema 10/03/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

14:22:54 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:01:58 

Sistema 10/03/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
16:11:58 

Sistema 10/03/2023 O fomecedor JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$85,00. 
16:17:44 

Sistema 10/03/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor JESONITA DA CRUZ 

16:38:30 SIQUEIRA 32811306315 -12.825.884/0001-00 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

Sistema 10/03/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

16:41:51 para se manifestar. 

Sistema 10/03/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:51:54 nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 10/03/2023 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: conforme sessão.. 

18:34:09 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

14 JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12.825.884/0001-00 R$ 85,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

8692 JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12825884000100 SERVICO SERVICO R$ 100,00 Classificada 



FOLHA' 

Lances do Item 2 RUB~SCp`: 

Fornecedor 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

CNPJ Valor Lance Ra Data/Hora Tipo 

12.825.884/0001-00 R$ 100,00 03/03/2023 12:44:21 Classificado 

12.825.884/0001-00 R$ 95,00 10/03/2023 14:16:02 Manual 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

14:12:48 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:12:54 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/03/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

14:22:54 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

16:01:58 

Sistema 10/03/2023 O tempo de negociação está encerrado. 

16:11:58 

Sistema 10/03/2023 O fornecedor JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 venceu o ITEM -2 pelo valor de R$95,00. 

16:17:44 

Sistema 10/03/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor JESONITA DA CRUZ 

16:38:30 SIQUEIRA 32811306315 -12.825.884/0001-00 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

Sistema 10/03/2023 
16:41:51 

Sistema 10/03/2023 
16:51:54 

Sistema 10/03/2023 
18:34:09 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: conforme sessão.. 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12.825.884/0001-00 R$ 95,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

13335 JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12825884000100 SERVICO SERVICO R$ 120,00 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

CNPJ 

12.825.884/0001-00 

Classificada 

Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

R$ 120,00 03/03/2023 12:44:21 Classificado 



Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/03/2023 
14:12:48 

Sistema 10/03/2023 

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

FOLHA: 

QROC 

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:12:54 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/03/2023 
14:22:54 

Sistema 10/03/2023 

16:01:58 

Sistema 10/03/2023 
16:11:58 

Sistema 10/03/2023 
16:17:44 

Sistema 10/03/2023 

16:38:30 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 venceu o ITEM -3 pelo valor de R$120,00. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor JESONITA DA CRUZ 

SIQUEIRA 32811306315 -12.825.884/0001-00 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

Sistema 10/03/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
16:41:51 para se manifestar. 

Sistema 10/03/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:51:54 nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 10/03/2023 
18:34:09 

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: conforme sessão.. 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante 

14 JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

ID Fornecedor CNPJ 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

12.825.884/0001-00 R$ 120,00 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

21526 JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12825884000100 SERVICO SERVICO R$ 170,00 

Lances do Item 4 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12.825.884/0001-00 R$ 170,00 03/03/2023 12:44:21 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12.825.884/0001-00 R$ 160,00 10/03/2023 14:21:05 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/03/2023 
14:12:48 

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Manual 



\67 
FOLNA: 

Mensagens do Item 4 PROC.1

Usuário Data/Hora Mensagem 
BU$~~CA 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
14:12:54 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/03/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
14:22:54 

Sistema 10/03/2023 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 
14:24:54 

Sistema 10/03/2023 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:01:58 

Sistema 10/03/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
16:11:58 

Sistema 10/03/2023 O fornecedor JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 venceu o ITEM -4 pelo valor de R$160,00. 
16:17:44 

Sistema 10/03/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor JESONITA DA CRUZ 
16:38:30 SIQUEIRA 32811306315 -12.825.884/0001-00 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

Sistema 10/03/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
16:41:51 para se manifestar. 

Sistema 10/03/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
16:51:54 nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 10/03/2023 A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: conforme sessão.. 
18:34:09 

CI^ssificação Final do Item 4 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 12.825.884/0001-00 R$ 160,00 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 10/03/2023 Caríssimos (as), bom dia! 
14:10:58 

Pregoeiro 10/03/2023 Antes de prosseguimos com a fase competitiva do Pregão, faz-se necessário o esclarecimento das seguintes informações; 
14:11:21 

Pregoeiro 10/03/2023 É importante deixar bem claro, que é de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente, o 
14:11:30 cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros, nos termos do 

Artigo 19, III do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

Pregoeiro 10/03/2023 Peço-lhes que acompanhem este pregão até o seu desfecho, pois conforme determina as condições deste Edital e nos termos do Artigo 

14:11:43 19, IV do Decreto Federal n.º 10.024/2019, o licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

Pregoeiro 10/03/2023 Reitero que não serão toleradas condutas que configurem conluio, fraude, violação ao sigilo das propostas e burla à aplicação de 
14:11:57 sanções administrativas ("impedimento indireto"), de modo que, em razão da constatação de conjunto de indícios (através de diligências 

e consultas às bases de dados), as empresas envolvidas serão desclassificadas e passíveis de sancionamento. 

Pregoeiro 10/03/2023 Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 32 e 

14:12:08 parágrafos do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

Pregoeiro 10/03/2023 O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem respeitar o previsto no edital, de modo que 

14:12:22 as ofertas em desacordo com este critério não serão processadas pelo sistema. 

Pregoeiro 10/03/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

18:25:48 dia 10/03/2023 18:25:00hs até o dia 10/03/2023 20:25:00hs para o(s) fornecedor(es): 

JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315. 



~ b~ 

Usuário Data/Hora Mensagem RUEB'~%~ --

Sistema 10/03/2023 O fornecedor JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 acabou de ENVIAR proposta_hotel_2023_final_1678483593.pdf no 

18:26:33 proposta final. 

Sistema 10/03/2023 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315 foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!. 

18:34:02 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 18:34:09 horas do dia 10 de Março de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 

Pregoeiro(a) Oficial 

GISELI RODRIGUES DAS CHAGAS 

Equipe de Apoio 

ADALBERTO DE AZEVEDO DE CARVALHO 
Equipe de Apoio 

Autenticação: E121 B5BED745D905E1 041 794E3B7F2BA 
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c 89 99978-7824 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ — MA 
Prezados Senhores, 

FOLHA,.___i 
PROC.. 
RUBRICA:__ 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n°8.666, de 1 de junho de 
1993 e das cláusulas constantes do Edital. 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú pelo preço total abaixo declinado 
nas condições estabelecidas, fornecer e prestar os serviços objeto do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 10/2023. 
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 
entrega. 
4. Ratificamos o preço total no valor de R$ 40.350,00 (quarenta mil trezentos e 
cinquenta reais) para o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 

para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do Município 
Barão de Grajaú-MA, conforme especificações contidas no ANEXO I — Termo de 
Referência. 

AGÊNCIA: 1491-5 
CONTA CORRENTE: 12027-8 
BANCO DO BRASIL 
FAVORECIDO: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 

Endereço: RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
EMAIL: jesonitasiqueirasiqueira gmail.com 
FONE: 89 999787824 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. SERV 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

I 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO SOLTEIRO. 

150 PERNOITE R$ 85,00 R$ 12.750,00 

2 
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO CASAL. 

80 PERNOITE R$ 95,00 R$ 7.600,00 

3
Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM DUAS 
CAMAS. 

100 PERNOITE R$ 120,00 R$ 12.000,00 

RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
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Serviços de hospedagem com 
direito a café da manhã. 
QUARTO COM TRÊS 
CAMAS. 

50 PERNOITE R$ 160,00 

Valor Total: R$ 40.350,00 (quarenta mil trezentos e cinquenta reais) 

Validade da proposta: 60 dias 

FOLHA: 
PROC.: 

~~ 

R$ 8.000,00 

Barão do Grajaú — MA, 10 de março de 2023 

f $2  44' 9 
JESSONITA DA CRUZ SIQUEIRA 

CN PJ:12.825.884/0001-00 

RUA DOS FUNCIONÁRIOS N° 125 
CENTRO - BARÃO DE GRAJAÚ - MA 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023 

~aL1.1A:_ 

IICITANET' 
LICR~(GES [t[TRONNaS~.O 

Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Quantidade Vir. Total 

1 1º 74700 JESONITA DA CRUZ 12.825.884/0001- Barão de SERVICO SERVICO R$85,00 150,00 R$12.750,00 
SIQUEIRA 00 Grajaú/MA 

32811306315 

2 1º 8692 JESONITA DA CRUZ 12.825.884/0001- Barão de SERVICO SERVICO R$95,00 80,00 R$7.600,00 
SIQUEIRA 00 Grajaú/MA 
32811306315 

3 1º 13335 JESONITA DA CRUZ 12.825.884/0001- Barão de SERVICO SERVICO R$120,00 100,00 R$12.000,00 
SIQUEIRA 00 Grajaú/MA 

32811306315 

1º 21526 JESONITA DA CRUZ 12.825.884/0001- Barão de SERVICO SERVICO R$160,00 50,00 R$8.000,00 

SIQUEIRA 00 Grajaú/MA 
32811306315 

~ 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

UCITANET 
uu+~ce~s nneowiuiao 

lb~ 

O(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 

10/2023 referente à Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA. , que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315- 12.825.884/0001-00 

Unitário Total Unitário Total Econ. 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % Econ. R$ 

1 150,00 lote SERVICO SERVICO R$ 85,00 R$ 12.750,00 R$ 90,00 R$ 5,5555 R$ 5,00 

13.500,00 % 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a café da manhã. QUARTO SOLTEIRO. 

2 80,00 lote SERVICO SERVICO R$ 95,00 R$ 7.600,00 R$ 100,00 R$ 8.000,00 5,0000 R$ 5,00 
% 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a café da manhã. QUARTO CASAL. 

3 100,00 lote SERVICO SERVICO R$ 120,00 R$ 12.000,00 R$ 120,00 R$ 0,0000 R$ 0,00 

12.000,00 % 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a café da manhã. QUARTO COM DUAS CAMAS. 

4 50,00 lote SERVICO SERVICO R$ 160,00 R$ 8.000,00 R$ 170,00 R$ 8.500,00 5,8823 R$ 10,00 
% 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a café da manhã. QUARTO COM TRÊS CAMAS. 

Subtotal Subtotal 3,9285 R$ 

Adjudicado: Orçado: % 1.650,00 
R$ R$ 

40.350,00 42.000,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 40.350,00 R$ 42.000,00 3,9285 % 1.650,00 

Barão de Grajaú - Maranhão, 14 de Março de 2023 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro(a) 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 10/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

FOLHA: 
pROC.: 
RUERiC:C°~M 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, o 
resultada do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para atenderas necessidades do Município Barão de GraJaú-MA. 

Fornecedor: JESONITA DA CRUZ SIQUEIRA 32811306315- 12.825.884/0001-00 

Unitário Total 
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado 

1 150,00 lote SERVICO SERVICO R$ 85,00 AS 12.750,00 

Unitário 
Orçado 

AS 90,00 

Total 
Orçado

R$ 

Econ. 

5,56 

Economia 

AS 5,00 
13.500,00 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a cate da manhã. QUARTO SOLTEIRO. 

2 80,00 lote SERVICO SERVICO R$ 95,00 R$ 7.600,00 R$ 100,00 R$ 8.000,00 5,00 AS 5,00 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a café da manhã. QUARTO CASAL. 

3 100,00 tote SERVICO SERVICO R$ 120,00 R$ 12.000,00 R$ 120,00 AS 0,00 AS 0,00 
12.000,00 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a café da manhã. QUARTO COM DUAS CAMAS. 

4 50,00 lote SERVICO SERVICO R$ 160,00 AS 8.000,00 R$ 170,00 AS 8.500,00 5,88 AS 10,00 

Descrição: Serviços de hospedagem com direito a café da manhã. QUARTO COM TRÉS CAMAS. 

Subtotal Adjudicado AS 40.350.00 Subtotal Orçado: AS 3,9285 AS 1.650,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

AS 40.350,00 

Total Orçado 

AS 42.000,00 

42.000,00 

Economia k 

3,9285 

Homologo na forma da lei 

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Barão de Grajaú-MA , 14 de Março de 2023 

Economia RS 

1.650,00 

CLAUDIME ARAUJO LIMA 



PREFEITO MUNICIPAL 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

S 

1 b~ 


